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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS  
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 

 
EDITAL Nº 04/2023 – RETIFICAÇÃO E ADENDO DO EDITAL DE ABERTURA 
 

O Sr. Fauston Gustavo Pereira Saraiva, Secretário Municipal de Administração de Novo Hamburgo, por este Edital, 
torna pública a presente divulgação para informar o que segue: 

 

1.  Considerando a necessidade de adequar o nível de escolaridade e os requisitos para o cargo de Topógrafo, altera-
se no subitem 1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO, do Edital de Abertura, escolaridade e requisitos exigidos para o 
referido cargo, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 

Cód. Cargo 

 
Escolaridade exigida e outros 

requisitos 

Vagas 
e/ou CR 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

23 Topógrafo 
Curso técnico ou superior na área e 
habilitação legal para o cargo 

01 + CR 40 horas R$ 3.922,98 

 

 

2 DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

2.1  Em razão da alteração do nível de escolaridade e dos requisitos para o cargo de Topógrafo, abre-se prazo para 

devolução da taxa de inscrição, conforme instruções a seguir: 
 

2.2  Os candidatos que tenham efetuado o pagamento da taxa de inscrição até a data de publicação deste Edital, 

poderão solicitar a devolução da taxa de inscrição através do Link Formulário Online – Devolução da Taxa de 

Inscrição, disponibilizado no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, no período 10/11 a 21/11/2023. 
 

2.3  No Formulário de Solicitação de Devolução da Taxa de Inscrição, o candidato deverá informar a conta para a 

devolução do valor, que pode ser própria do candidato ou de terceiros (corrente ou poupança para ambas as opções), 

não sendo aceitas contas salários. 
 

2.3.1  Quando do cadastramento de conta de terceiros: informar a conta, CPF e nome do terceiro para recebimento do 

valor a ser devolvido. 
 

2.3.2  Contas conjuntas somente serão aceitas para o primeiro titular da conta. 
 

2.3.3  A Fundatec e a Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo não se responsabilizam por erros de digitação cometidos 

pelos candidatos no preenchimento do formulário. Sendo assim, em casos de inconsistências bancárias, os valores das 

tarifas serão descontados do valor a ser devolvido. 
 

http://www.fundatec.org.br/
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2.4 O Resultado das solicitações de devolução da taxa de inscrição serão divulgados no site da FUNDATEC 

www.fundatec.org.br, na data de 24/11/2023. 
 

 

2.5  Não serão atendidos pedidos posteriores ao período determinado neste edital. 

 

 

3 DOS PROGRAMAS 

3.1  Inclui-se no ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do Edital de Abertura, o conteúdo 

programático de Conhecimentos Específicos para o CARGO 23: Topógrafo, passando a ser conforme segue: 

 
ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 23: TOPÓGRAFO 
 

PROGRAMA: Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e digitais. 
Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso de trena. Distanciometros 
de curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos de levantamento planimétrico. Uso de escalas em plantas. 
Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas 
retangulares. Conceitos e uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de 
Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o Sistema de 
Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de 
engenharia usando o GPS, e suas precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base 
espacial georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Georreferenciamento de imóveis rurais. Amarração 
angular e planimétrica. Levantamento Topográfico. Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal de apoio, 
Levantamento topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m definindo 
as seções transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos 
planimétricos: azimute, rumo, área. Cálculo dos nivelamentos geométricos. Transporte de R.N. Vértices da poligonal 
e estacas do eixo das seções transversais. Cálculo das distâncias e cotas de detalhes altimétricos por irradiação. 
Cálculo dos detalhes altimétricos através de seções transversais (determinação das cotas inteiras). Cadastro 
ambiental rural.  

.  
 

3.2 Altera-se no ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do Edital de Abertura, CARGO 
01: BIBLIOTECÁRIO DE ESCOLA, os itens 3, 6, 10, 11 e inclui-se os itens 12, 13, 14 e 15, passando a ser conforme 
segue e não como constou: 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 01: BIBLIOTECÁRIO DE ESCOLA 

 
PROGRAMA: 1. Gestão de unidades de informação: planejamento, organização, administração de recursos 
materiais e humanos. Avaliação. Marketing em unidades de informação. Gestão da qualidade em unidades de 
informação. Técnicas para a tomada de decisões. Comunicação científica e organizacional. 2. Gestão do 
Conhecimento. Inteligência Organizacional. Sociedade da Informação. 3. Representação descritiva dos 
documentos: princípios gerais de catalogação. Catalogação de diferentes tipos de materiais e em diferentes 
suportes. CCAA2, e formato MARC 21 e RDA. 4. Representação temática dos documentos: princípios gerais de 
classificação, Sistemas de classificação bibliográfica (CDU e CDD). 5. Indexação: conceitos, características e 
sistemas. Indexação automática. Vocabulário controlado e tesaurus. Metadados, índices e resumos. 6. Formação e 
desenvolvimento e avaliação de coleções: políticas de seleção, aquisição e descarte. Aquisição. Aquisição 
planificada. Coleções não convencionais. Intercâmbio – empréstimo entre unidades de informação. 7. Serviço de 
referência: Conceito, função e técnicas. Bibliotecário de referência. Estudo de uso e necessidades de informação. 
Usuários reais e potenciais. Disseminação da informação e disseminação seletiva da informação (DSI). Serviço de 
referência virtual. Educação de usuários. 8. Bases de dados: planejamento para construção, métodos para identificar 
demandas e serviços existentes. 9. Informática: uso de microcomputadores e ferramentas de microinformática; 
conhecimentos de editores de textos; correio eletrônico; uso de internet e recursos de rede. 10.Sistemas integrados 
de gerenciamento de conteúdos em bibliotecas – Pergamum. Fontes de informação, conceitos, tipos de fontes de 
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informação. 11.Bibliotecas Universitárias. Normas, estruturação e funcionamento de bibliotecas escolares. 12. 
Código de ética do Bibliotecário. 13. Normalização de documentos conforme normas ABNT. 14. Lei Nº 12.244/10 - 
Dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do País. 15. Resolução CFB Nº 220/20 - 
Dispõe sobre os parâmetros a serem adotados para a estruturação e o funcionamento das bibliotecas escolares. 

 

 

 

 
 

Novo Hamburgo, 10 de novembro de 2023. 

 

Fauston Gustavo Pereira Saraiva 

Secretário de Administração 

 

http://www.fundatec.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 01/2023 

 

O Sr(a). Fauston Gustavo Pereira Saraiva, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais, 
torna público que estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização 
de Concurso Público que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade 
Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargo público e formação de 
Cadastro Reserva (CR), com ingresso pelo regime estatutário, o qual reger-se-á pela Lei Orgânica do Município, o 
Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Municipal nº 333/2000 e demais legislações vigentes pertinentes ao quadro 
de cargos referido neste Concurso, certame que observará o disposto no Decreto Municipal n° 10.387/2022, de 06 de 
setembro de 2022 e demais regramentos pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas:  

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva no cargo de Professor de Matemática. 
 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1 As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 
 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR  

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

01 
Bibliotecário de 
Escola 

Nível Superior Completo. Especialização, 
avaliação e/ou habilitação legal para o 
exercício do cargo. 

01 + CR 40 horas R$ 3.925,39 

02 Enfermeiro 
Nível Superior Completo em Enfermagem. 
Registro no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 6.313,79 

03 Farmacêutico 
Nível Superior Completo em Farmácia. 
Registro no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

04 Geólogo 

Graduação em Geologia, em curso superior 
reconhecido/registrado pelo Ministério da 
Educação, Registro no respectivo órgão de 
fiscalização profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

05 Médico Auditor 

Ensino Superior Completo com formação 
em Medicina, com habilitação legal para o 
exercício da profissão e registro no 
respectivo órgão de fiscalização profissional. 

01 + CR 20 horas R$ 5.773,92 

06 
Médico 
Cardiologista 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Cardiologia. Registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

http://www.fundatec.org.br/
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07 
Médico Clínico 
Geral 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Clínica Médica. 
Registro no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

08 
Médico 
Dermatologista 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Dermatologia. 
Registro no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

09 
Médico 
Ginecologista 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Ginecologia. 
Registro no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

10 
Médico 
Infectologista 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Infectologia. Registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

11 Médico Pediatra 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Pediatria. Registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

12 Médico Psiquiatra 

Conclusão do Ensino Superior em Medicina. 
Residência Médica em Psiquiatria. Registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

13 Nutricionista III 

Curso superior em Nutrição, com habilitação 
legal para o exercício da profissão e registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

02 + CR 40 horas R$ 5.058,61 

14 Odontólogo 
Conclusão do Ensino Superior em 
Odontologia. Registro no respectivo órgão 
de fiscalização profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 7.264,80 

15 
Professor de 
Matemática 

Licenciatura plena em Matemática ou 
Ciências/Matemática. 

01 + CR 20 horas R$ 2.575,73 

16 Tesoureiro D 

Ensino Superior com formação em Ciências 
Contábeis, com habilitação legal para o 
exercício da profissão e registro no 
respectivo órgão de fiscalização profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 5.058,61 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

17 
Agente de 
Fiscalização 
Ambiental 

Ensino Médio Completo e Curso de Técnico 
de Tratamento de Efluentes, Técnico 
Químico ou Técnico em Meio Ambiente 

01 + CR 40 horas R$ 3.922,98 

18 
Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo. Curso Completo de 
Técnico em Enfermagem. Registro no 
respectivo órgão de fiscalização profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 3.922,98 

19 
Técnico 
Segurança do 
Trabalho 

Ensino Médio Completo e Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho, com habilitação 
legal para o exercício da profissão e registro 
no respectivo órgão de fiscalização 
profissional. 

01 + CR 40 horas R$ 3.922,98 

http://www.fundatec.org.br/
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

20 
Agente de 
Combate de 
Endemias 

Ensino Médio Completo. 01 + CR 40 horas R$ 2.772,00 

21 
Auxiliar de 
Tesouraria II 

Ensino Médio Completo. 01 + CR 40 horas R$ 2.998,42 

22 Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo. 01 + CR 40 horas R$ 2.721,02 

23 Topógrafo 
Ensino Médio Completo e habilitação legal 
para exercício da profissão de Topógrafo. 

01 + CR 40 horas R$ 3.922,98 

 

1.2 DOS BENEFÍCIOS  

1.2.1 Vale-alimentação no valor de R$ 405,00, Vale Transporte e Plano de Saúde. 
 
2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para as vagas anunciadas neste Edital serão chamados segundo as necessidades do 
Município de Novo Hamburgo. Os demais candidatos formarão um cadastro reserva cuja nomeação estará 
condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público.  

2.1.2 O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, a ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, respeitado o 
preenchimento das vagas por acesso universal e por cotas de pessoa com deficiência e de negros. 

2.1.3 Nos casos em que não há vagas reservadas para nomeação imediata para candidatos com deficiência e para 
candidatos negros em razão do quantitativo oferecido, o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de 
aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  
 

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1 É assegurado às pessoas com deficiência 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que 
haja compatibilidade entre as atribuições do cargo pretendido e a deficiência que possuem, conforme disposto no art. 
15º da Lei Municipal 333/2000; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista). 

2.2.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e 
na formação de cadastro reserva. 

2.2.1.2  A reserva de vagas de que trata o art. 15 da Lei Municipal nº 333/2000 será aplicada sempre que o número 
de vagas oferecidas, para o respectivo cargo, no Concurso Público for superior a 4 (quatro). 

2.2.1.3 Quando o quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas resultar em número fracionado, este 
será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 
ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

2.2.3 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá informar o tipo de deficiência, justificando-a por 
meio de documento comprobatório. 

2.2.3.2 Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-
objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, informando o atendimento necessário, e 
seguir o procedimento descrito no subitem 3.3 deste Edital. 

2.2.3.3 A data de emissão do documento comprobatório deve ser posterior ao dia 26/04/2023 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital).  

2.2.3.4 O documento comprobatório que confirme a deficiência do candidato deverá conter: 

a) Data de expedição conforme prazo determinado no subitem 2.2.3.3 deste Edital; 

b) Assinatura do profissional de saúde de nível superior e número de inscrição no conselho regional de 
fiscalização da profissão correspondente;  

http://www.fundatec.org.br/
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c) Identificação do tipo da deficiência e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes. 

2.2.3.4.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

2.2.4 Para o envio do documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário 
Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados 
para avaliação. 
b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, 
JPEG, BMP, PDF, PNG ou TIFF.  
c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

2.2.4.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

2.2.5 A inobservância do disposto no subitem 2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição. 

2.2.5.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste edital: 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras;  

d) estiverem em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.5.2 No período de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios não serão avaliados em sua 
particularidade, no que se refere ao enquadramento e compatibilidade com o cargo, tendo em vista que as pessoas 
com deficiência, quando convocadas serão submetidas a avalição médica oficial do município. 

2.2.5.3 Os documentos comprobatórios terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos.  

2.2.6 As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas (exceto em casos especiais de acordo com 
o item 3.3.2.4, alínea V), local, data e horário da respectiva realização. 

2.2.7 A Pessoa com Deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de Pessoa com Deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa com Deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas as listas a nota final de aprovação e a classificação ordinal. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

2.2.11.1 Após o preenchimento do total de vagas imediatas oferecidas neste edital, por cargo, a reserva será 
preenchida na medida em que forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.12 A situação da pessoa com deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada do processo de perícia 
médica pela empresa designada pela Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, que terá decisão terminativa sobre o 
enquadramento do candidato como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com relação às 
atribuições essenciais do cargo pleiteado.  

2.2.12.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.12.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões, referentes a confirmação como Pessoa com Deficiência em procedimentos realizados 
em outros Concursos Públicos.  

2.2.12.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação com um novo documento comprobatório, original, que ateste 
a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da 
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avaliação pela perícia médica contratada. 

2.2.12.3.1 Para candidato com deficiência auditiva, visual, intelectual ou mental, serão exigidos, respectivamente, 
exame audiológico – audiometria, exame oftalmológico (acuidade visual com correção e campo visual); e avaliação 
intelectual ou mental especializada. 

2.2.12.4 Ao término do processo de avaliação realizado por perícia médica, será emitido um parecer conclusivo, 
indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo candidato.  

2.2.12.5 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento como Pessoa com Deficiência, o candidato passará a 
concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral.  

2.2.12.6 Caso a avaliação da perícia médica conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  
 

2.3 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS  

2.3.1 Em conformidade com a Lei Municipal nº 333/2000 e Decreto 10387/2022, fica assegurado a Pessoa Negra, 
inscrita e aprovada com o resultado final homologado, o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas, por cargo, 
disponíveis e das que vierem a surgir no decorrer da validade deste Concurso Público, comprovado mediante 
histórico escolar, para certificar-se que o candidato frequentou escola pública durante todo o seu período escolar ou 
foi aluno detentor de bolsa de estudos na rede privada, o percentual não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento). 

2.3.1.1 As Pessoas Negras poderão concorrer concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso.  

2.3.1.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso Público for superior a 
3 (três). 

2.3.1.2 Caso a aplicação do percentual de reservas estabelecido na Lei Municipal nº 333/2000, resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, 
ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 3º do 
artigo 4º da referida lei. 

2.3.1.3 Conforme art. 15-Aº da Lei Municipal nº 333/2000, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem negros(as) no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

2.3.2 Para concorrer às vagas reservadas aos negros(as), o candidato deverá se autodeclarar no momento da 
inscrição no Concurso Público, assinalando que deseja concorrer à reserva de vaga para este fim.  

2.3.3 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 
ingresso. 

2.3.3.1 Os candidatos que não declararem essa condição, por ocasião da inscrição, não poderão, posteriormente, 
interpor recurso em favor da sua situação. 

2.3.4 A desistência de concorrer pelo sistema de reserva de vagas poderá ser solicitada pelo candidato, 
exclusivamente, durante o período de Recursos da Homologação Preliminar das Inscrições. 

2.3.5 Os candidatos autodeclarados negros(as) participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que diz respeito à data, ao horário, à duração, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção, 
aos critérios de aprovação e à avaliação das provas.  

2.3.6 Os candidatos inscritos e aprovados, com o resultado final homologado pela cota de negro(a), além de 
figurarem na lista por acesso universal, terão seus nomes publicados em lista à parte, com ordenamento da 
classificação obtida pela cota de Negros. 

2.3.7 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos negros dar-se-á durante todo o período de 
validade do Concurso Público.  

2.3.8 Na hipótese da não existência ou de término do cadastro de aprovados pela cota de Negros, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o acesso universal (classificação geral) e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a respectiva ordem de classificação.  

2.3.9 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 2.3.2, esta implicará a nulidade da inscrição e de 
todos os atos administrativos subsequentes, sem prejuízo da cominação de outras penalidades legais aplicáveis e de 
responsabilização civil do candidato, pelos prejuízos decorrentes. 

2.3.10 Do Procedimento de Heteroidentificação das Pessoas Negras: 

2.3.10.1 Os candidatos que se autodeclararam negros(as), e foram aprovados no Concurso Público, serão 
posteriormente convocados, por Edital, para submeter-se ao Processo de Heteroidentificação, junto à Comissão da 
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Fundatec, em cumprimento à Portaria Normativa nº 4/2018, sob responsabilidade da Fundatec. 

2.3.10.1.1 Serão convocados no mínimo, a quantidade de candidatos equivalente a 03 (três) vezes o número de 
vagas reservadas aos negros(as) previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior, considerando o 
quantitativo das vagas de Ampla Concorrência, conforme item 1.1 deste Edital de Abertura. 

2.3.10.2 Considera-se Procedimento de Heteroidentificação a identificação, por terceiros, da condição autodeclarada. 

2.3.10.4 A avaliação no Procedimento de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo candidato, quando autodeclarado como preto ou pardo.  

2.3.10.5 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do Procedimento de 
Heteroidentificação. 

2.3.10.6 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões, referentes a confirmação em Procedimentos de Heteroidentificação realizados em 
outros processos seletivos.  

2.3.10.7 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização do 
Procedimento de Heteroidentificação e o comparecimento na data e horário determinados. 

2.3.10.8 Os candidatos convocados deverão comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação munidos de: 

a) documento de identificação oficial com foto. 

b) autodeclaração assinada e entregue pelo candidato no momento do ato da convocação para o Procedimento 
da Heteroidentificação, ratificando sua condição de negro(a), indicada na ficha de inscrição, conforme Anexo VI 
deste Edital; 

2.3.10.9 O Procedimento de Heteroidentificação poderá ser registrado e/ou filmado, a critério da Fundatec.  

2.3.10.10 Serão eliminados do Concurso Público os candidatos que: 

a) não atenderem aos requisitos/procedimentos elencados neste Edital; 

b) se recusarem a seguir os Procedimentos de Heteroidentificação; 

c)  prestar declaração falsa; 

c) não comparecerem ao Procedimento de Heteroidentificação. 

2.3.10.10.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá 
às vagas destinadas à ampla concorrência, nos termos da Portaria Normativa nº 4/2018, alterada pela Portaria 
SGP/SEDGG/ME nº 14.635/2021. 

2.3.10.11 O enquadramento ou não do candidato na condição de negro(a) não se configura em ato discriminatório de 
qualquer natureza. 

2.3.10.12 O Resultado Preliminar do Procedimento de Heteroidentificação será publicado através de Edital, publicado 
no site da FUNDATEC. 

2.3.10.13 Haverá prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar do Procedimento de 
Heteroidentificação. 

2.3.10.13.1 A Comissão Recursal terá decisão soberana e definitiva. 

2.3.10.14 O Resultado Definitivo do Procedimento de Heteroidentificação será publicado no endereço eletrônico 
www.fundatec.org.br. 

2.3.10.15 O resultado do Procedimento de Heteroidentificação terá validade apenas para este Concurso Público, não 
servindo para outras finalidades. 

 
 

3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no endereço www.fundatec.org.br.  

3.1.1.1. Ao se inscrever neste Concurso Público, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os 
requisitos exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e 
instruções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.1.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2023 mediante a inscrição pela internet e o 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO /RS                                               Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          8 

pagamento do valor correspondente. 

3.1.3 Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o endereço www.fundatec.org.br. No site, o candidato 
encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de 
Abertura para conhecer as normas reguladoras desse Concurso Público.  

3.1.3.1 A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer, 
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.3.2 A Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet 
durante o período de inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua David 
Canabarro, nº 20, 3° andar – Bairro Centro, no horário de atendimento ao público, de segunda-feira à sexta-feira das 
13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos às 17 (dezessete) horas. 

3.1.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de 
inscrição, sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. 
Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no endereço do site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br), a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, ou outro meio não previsto neste edital, nem em caráter 
condicional. 

3.1.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.7.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF 
ou documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Concurso Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado certame, a qualquer momento. 

3.1.7.2 Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

3.1.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas 
da lei.  

3.1.9 O candidato que desejar se inscrever e concorrer as vagas reservadas, conforme cotas mencionadas neste 
edital (Pessoa com Deficiência, Negros e Negras), deverá, no ato do preenchimento da ficha de inscrição marcar 
apenas uma das referidas cotas de acesso, bem como, deverá observar os procedimentos previstos para 
homologação de sua inscrição. O não atendimento de todos os procedimentos determinados neste edital e 
complementares para concorrer por cota acarretará a homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas. 

3.1.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no subitem 
3.3 deste Edital. 

3.1.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento.  

3.1.11.1 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova. Para 
qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração de Dados 
Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

3.1.11.2 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais. 

3.1.12.1 É vedada qualquer alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição, incluindo a opção de cota e a 
opção cidade de realização de prova, se houver.  

3.1.12.2 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo ou cota), o candidato deverá efetuar uma 
nova inscrição e proceder ao pagamento. 

3.1.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que as 
provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme previsto no item 1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, 
Anexo III.  

3.1.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, conforme 
previsto no item 1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA, Anexo III, a FUNDATEC homologará APENAS a última 
inscrição registrada no sistema e que foi devidamente confirmada por pagamento, as demais serão bloqueadas.  
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3.1.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.1.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. 

3.1.14.1 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas neste Edital. 

3.1.14.2 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado com valor menor ao estabelecido neste Edital, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.14.3 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.14.4 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios. Não serão 
homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada. 

3.1.14.5 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de 
crédito, via postal, fac-símile (fax), PIX, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de 
pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.1.14.6 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga. 

3.1.14.7 O pagamento processado após a última data prevista de pagamento determinada implicará no indeferimento 
da inscrição.  

3.1.15 Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.15.1 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares 
maliciosos que por ventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto 
bancário, o candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do 
código de barras corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado 
corresponde ao devido.  

3.1.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto nos casos de pagamentos em duplicidade (mesmo nº de 
boleto) e somente serão devolvidos mediante a solicitação do candidato que deverá ser realizada no prazo máximo 
de 30 dias a contar do último dia de pagamento das inscrições. 

3.1.16.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00, referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos prazos e trâmites processuais da instituição 
arrecadadora. 

3.1.17 É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

3.1.18 A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em jornal local dos extratos do Edital de Abertura, Edital de Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva e de 
Homologação do Resultado Final. 

3.1.19 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 
 

3.2 DA FOTO DIGITAL 

3.2.1 No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

3.2.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, 
como óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.2.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 
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3.2.2.1 Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e que permita a visualização dos 
olhos. 

3.2.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

3.2.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.2.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

3.2.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

3.2.5.1 Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições, através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

3.2.6 No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento ou que permaneça com 
o status de não aceita, o candidato será encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à 
identificação especial, desde que não infrinja o disposto no subitem 3.2.7.1.   

3.2.6.1 O registro de foto no dia de aplicação de prova não acarreta tempo adicional, a título de compensação, para 
realização do procedimento.  

3.2.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso Público, 
estando ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de respostas. 
Além disso, a foto será encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de 
garantir a lisura do certame. 

3.2.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado, em qualquer momento deste Concurso Público. 
 

3.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-Objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
documentos comprobatórios que justifiquem a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados durante 
o período previsto no Cronograma de Execução.  

3.3.1.1 A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência e será 
condicionada à legislação específica e à viabilidade técnica e operacional examinada pela FUNDATEC, além de 
critérios de razoabilidade. 

3.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados por 
documentos comprobatórios: 

3.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova.  

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a 
perna.  

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, 
cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

IV) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato utilizando cadeira de rodas, obeso ou outro motivo que necessite de 
mesa e cadeira de tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

V) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro.  

VI) Profissional Especializado para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido profissional 
especializado. Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, 
apenas de pessoas contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os 
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candidatos com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, 
hastes intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar documento comprobatório 
confirmando a situação para efeitos do uso do detector de metais.  

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova 
deverá levar a de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

3.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova 
Teórico-Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da 
FUNDATEC.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas 
últimas mesas da sala. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova 
em sala reservada.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é 
oferecido o NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente 
quando as fontes previstas no subitem 3.3.2.2, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um 
computador é disponibilizado para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso 
da lupa eletrônica para a leitura da prova.  

VI) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa 
manual. 

3.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no repasse das orientações/instruções durante a  prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar documento comprobatório contendo a comprovação de que se 
faz necessária a utilização da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não 
encaminhe o documento, terá apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações 
dadas pelos fiscais (10 minutos antes do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá 
retirá-la. Será eliminado o candidato caso seja detectado, durante a realização da prova, com uso de prótese 
auditiva e não comprovado por documento comprobatório, conforme exigido previamente. 

3.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, 
necessitar realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definido na referida lei. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata 
deverá levar um acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma 
sala reservada para essa finalidade e que será o cuidador da criança durante a ausência da mãe. O 
acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões 
e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso a candidata não compareça com 
acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. A amamentação será concedida somente 
para bebês de até 06 meses de idade. O acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, 
comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, deverá guardar seus aparelhos 
eletrônicos, tais como celular, relógio e chave com controle eletrônico em embalagem indicada pela equipe de 
Coordenação Local da FUNDATEC, deverá assinar uma ata no dia de prova, e poderá ser inspecionado pelo 
detector de metais, bem como a bolsa com os pertences do bebê. O acompanhante não poderá se comunicar 
com a candidata durante o processo de amamentação. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação, a 
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mãe será acompanhada por um fiscal do sexo feminino. O tempo despendido na amamentação será 
compensado durante a realização da prova, em igual período.  

IV) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva 
da candidata. 

V) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva, diagnóstico de 
dislexia, TDAH, Transtorno do Espectro Autista, entre outros, poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 
(uma) hora para a realização da prova. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter 
parecer emitido por especialista da área da deficiência/doença, através de documento comprobatório. A 
Comissão de Concurso da FUNDATEC examinará a fundamentação da solicitação. 

3.3.2.5 Os atendimentos especiais descritos acima, se deferidos, serão concedidos para a fase da prova escrita 
(Teórico-Objetiva) do Concurso Público, no que couber. 

3.3.3 Os documentos comprobatórios deverão ter data de emissão posterior ao dia 26/04/2023 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital), conter a assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de 
inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde, à 
exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social. 

3.3.3.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

3.3.4 Para o envio de documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 
a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do 
“Formulário Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação. 
b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  
c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

3.3.4.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

3.3.4.2 Não serão aceitos documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

3.3.5 Os documentos comprobatórios os terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos. 

3.3.6 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada 
na ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por documento comprobatório, 
no período previsto no cronograma de execução. 

3.3.7 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) 
o(s) atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

3.3.8 Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a necessidade 
do candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

3.3.8.1 A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

3.3.9 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3.3.10 Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da 
FUNDATEC as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da 
aplicação da prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo 
qualquer reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de documento 
comprobatório, que deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova. O não 
atendimento da solicitação determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do 
candidato no certame. 
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4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

b) Nível Técnico Completo: R$ 80,00 (oitenta reais);  

c) Nível Médio Completo: R$ 80,00 (oitenta reais). 
 

4.1 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1.1 Os candidatos amparados pelas Leis Municipais nº 2.797/2015 e n° 3.118/2018 poderão solicitar, durante o 
período previsto no Cronograma de Execução, a isenção da taxa de Inscrição. 

4.1.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, no período previsto no Cronograma de 
Execução.  

4.1.3  Estarão isentas do pagamento da taxa de inscrição: (a) pessoas com deficiência ou (b) pessoas doadoras de 
medula óssea ou (c) pessoas doadoras de sangue ou (d) pessoas de baixa renda, que comprovarem: 
 

A) PARA OS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 

– Comprovante de inscrição no Cadastro Único, até a data de publicação do edital do Concurso Público;  

– Documento de identificação; 

– Laudo e/ou Atestado médico que comprove a deficiência, com data de emissão posterior ao dia 15/02/2023 
(ou seja, o laudo dever ter no máximo 6 (seis) meses, retroativos à data da publicação do edital), conter o 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), a assinatura do médico, carimbo e 
seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

a.1) A FUNDATEC consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade as informações prestadas pelo 
candidato.  

 

B) PARA OS CANDIDATOS DOADORES DE MEDULA ÓSSEA:  

– Comprovar a qualidade de doador mediante a apresentação de documento oficial (carteirinha de 
doador) emitido pelo Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME), até a data de publicação do 
edital do Concurso Público. 

b.1) A carteira do REDOME ou declaração de doador de medula óssea, emitida por Entidade Coletora, contendo o 
nome completo do candidato, deverá ser enviada através do link Formulário Online – Solicitação de Isenção da 
Taxa de Inscrição, comprovando o enquadramento de seu pedido.  

 

C) PARA OS CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE:  

 – Doarem sangue 2 (duas) vezes no período de um ano, anterior à publicação do Edital de Abertura, para 
entidade coletora oficial ou credenciada pela União, pelo Estado, ou pelo Município, ou que integrar associação de 
doadores de sangue e contribuir, diretamente, para estimular a doação; 

 – Apresentarem documento expedido pela entidade coletora, discriminando o número de doações e a data 
em que foram realizadas, se doador de sangue. 

 

D) PARA OS CANDIDATOS DE BAIXA RENDA: 

– Comprovante de inscrição no Cadastro Único, até a data de publicação do edital do Concurso Público; 

– Pertencerem a família de renda mensal per capita de até meio salário mínimo nacional, ou que possua renda 
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 

– Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias; 

– Cópia da Carteira de Trabalho (páginas de identificação, do último contrato de trabalho, página em branco 
posterior ao último contrato de trabalho); 

– Formulário de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição – Anexo VI, devidamente preenchido. 

d.1) Nos termos do § 1º do artigo 20 da Lei Federal nº 8.742/1993, o grupo familiar será composto pelo cônjuge 
ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e 
enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.  
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Para a comprovação da renda familiar, o candidato deverá apresentar: 

I) Cônjuge ou companheiro: 

– Cópia da certidão de casamento ou de união estável; 

– Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias do 
cônjuge ou companheiro. 

II) Pais: 

– Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias dos 
declarados; 

III) Filhos Menores de 18 anos: 

– Cópia da certidão de nascimento ou do documento de identidade dos filhos; 

IV) Tutelados Menores de 18 anos: 

– Cópia da certidão de tutela; 

V) Solteiros: Filhos acima de 18 anos, Irmãos e Enteados: 

– Cópia da certidão de nascimento ou do documento de identidade (de qualquer idade); 

– Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias dos 
declarados. 

4.1.3.1 O candidato poderá acessar o site do INSS, www.meu.inss.gov.br, para emitir os extratos Previdenciários do 
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social solicitados. 

4.1.4 Para obter a isenção, o candidato deverá, primeiramente, realizar a inscrição no site da FUNDATEC para que, 
então, seu CPF tenha acesso ao Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. Nesse 
formulário, o candidato deverá anexar a documentação comprobatória que melhor se enquadra ao seu caso. 

4.1.4.1 Para o envio dos documentos da condição de isento, conforme subitem 4.1.2, os candidatos deverão realizar 
as etapas descritas abaixo, durante o período estabelecido no Cronograma de Execução:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link “Formulário Online de Entrega de Documentos 
– Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”, para upload dos documentos para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF;  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos.  

4.1.4.2 Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

4.1.5 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

4.1.6 Somente serão analisados os pedidos que forem protocolados pelo Formulário Online. Não serão aceitos 
solicitações de isenção de pagamento de valor de inscrição encaminhados via postal, via e-mail ou qualquer outra 
forma não estabelecida nesse item. 

4.1.7 Ao preencher o Formulário Online – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, o candidato declara que as 
informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que, se comprovada a omissão ou a inveracidade nas 
informações prestadas ou nos documentos apresentados, ficará sujeito às penalidades legais cabíveis, aplicando-se, 
ainda, o disposto no artigo 299 do Código Penal. A falta parcial ou total de informações ou documentos poderá ser 
motivo para indeferimento da solicitação, ou até mesmo, da sua eliminação. 

4.1.8. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação; e  

c) não observar os procedimentos estabelecidos neste Edital para solicitação da isenção da taxa.  

4.1.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal ou por e-mail.  

4.1.9.1. Caso o candidato realize inscrição para mais de um cargo, independentemente das provas serem realizadas 
em dias/turnos distintos, será concedida isenção apenas para a inscrição escolhida de acordo com o último protocolo 
registrado no sistema de isenção. 

4.1.9.2. Não serão realizadas alterações após o deferimento da inscrição isenta. 

http://www.fundatec.org.br/
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4.1.10 A relação dos pedidos de isenção será divulgada na data determinada no Cronograma de Execução, no site 
da FUNDATEC www.fundatec.org.br.  

4.1.11. Haverá recurso contra o indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, conforme período 
informado no cronograma de execução. 

4.1.11.1 Para a comprovação da situação de isento, os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos poderão 
encaminhar documentação complementar, através do Formulário Online – Recurso do Resultado dos Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, durante o período informado 
no Cronograma de Execução. 

4.1.11.2 A documentação complementar deverá ter sido emitida até 90 (noventa) dias anteriores à data da publicação 
do Edital de Abertura. 

4.1.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Concurso 
Público, acessar o endereço eletrônico www.fundatec.org.br e imprimir o boleto bancário para pagamento até o último 
dia previsto no Cronograma de Execução, conforme procedimentos descritos neste Edital 

4.1.12.1 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente eliminado do Concurso 
Público.  

4.1.13 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa 
Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa 
de inscrição. 

4.1.14 A FUNDATEC, a qualquer tempo, poderá fazer diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não seu pedido de isenção, ou ainda, eliminando o candidato do certame se detectada declaração falsa. 

4.1.15. Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto 
bancário antes do período previsto para a divulgação do Resultado Preliminar dos Pedidos de Isenção da Taxa de 
Inscrição, o valor referente à taxa paga não será devolvido. 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Parecer do recebimento os documentos comprobatórios dos candidatos que pediram para concorrer às vagas 
de Pessoas com Deficiência; 

- Pedidos para concorrer as vagas de Pessoas Negras; 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização 
da Prova Teórico-Objetiva; 

- Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto nos subitens 3.1.13.1 e 3.1.13.2 deste Edital; 

- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

- Relação de candidatos que utilizarão como critério de desempate o exercício de jurado em Tribunal do Júri. 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, 
número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a 
solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições. 

5.4 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

5.5 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 8. 

 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-Objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexos VIII e IX) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II).  

6.1.1 No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 

http://www.fundatec.org.br/
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lançamento deste Edital, constantes nos Anexos VIII e IX.  

6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 
(duas) horas do início do certame. 

d) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

6.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos será, em princípio, realizada no Município de Novo 
Hamburgo/RS. Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as 
provas poderão ser aplicadas em outras cidades da região. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada com, no mínimo, 8 
(oito) dias de antecedência à data provável de realização das provas, jornal de circulação local e no site 
www.fundatec.org.br, no dia referido no Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a 
identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.3.2 A data de prova informada no Cronograma de Execução é somente provável, podendo ser alterada conforme 
necessidade, incluindo sábados e feriados.  

6.3.3 Caberá apenas a FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS a determinação dos locais em 
que ocorrerão as provas, podendo ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

6.3.3.1 As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas 
desfavoráveis na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de 
horário ou realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo 
de baixo desempenho do candidato. 

6.3.3.2 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

6.3.3.3 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas 
pelos órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC.  

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta azul ou preta. 

6.5 Não será permitida a entrada, do local de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local 
da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro 
sinal sonoro, se estiver acompanhado por fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.5.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

6.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.6.1 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

6.6.1.1 Somente serão aceitos documentos de identificação inviolados e com foto que permita o reconhecimento do 
candidato. 

6.6.1.2 Serão aceitos os seguintes documentos digitais: CNH e RG, desde que apresentados nos respectivos 
aplicativos oficiais, no ato da identificação. 

6.6.1.2.1 A FUNDATEC não aceitará capturas de tela, foto, arquivos em pdf ou impressões. 

6.6.1.2.2 Não será aceito também documento exportado através do próprio aplicativo.  

6.6.2 Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido devendo estar 
desligado e lacrado. 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
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6.6.3 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identificação, 
ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação do documento. 

6.7 Após a entrada na sala, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.8 A critério da Coordenação, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de 
metais, a qualquer momento.  

6.8.1 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da 
FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

6.8.2 A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, 
como uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC 
considere necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

6.9 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica; 

a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do 
registro de ocorrência, que será anexada em ata.  

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da 
identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será 
utilizada somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – 
Porto Alegre/RS, CEP: 91530-034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo. 

6.9.1 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a Grade Respostas corrigida. 

6.9.2 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

a)  o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura 
do portador;  

b)  o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

c)  o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações 
cadastradas na ficha de inscrição do Concurso/Processo Seletivo;  

d)  a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, 
conforme divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

e)  a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza 
em relação a fisionomia do candidato; 

f)  a Comissão de Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos 
na Ata de Coordenação do Concurso. 

6.9.3 A identificação especial será julgada pela Comissão de Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.10.1 Não será permitida a realização da prova aos candidatos que não tenham suas inscrições homologadas.  

6.10.2 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 

http://www.fundatec.org.br/
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que não constem na Lista Definitiva de Inscritos. 

6.11 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

6.11.1 Pessoas com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante a realização das provas. 

6.12 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer 
tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer tipo de 
impresso e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer 
espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como 
telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de 
comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. Todos 
os pertences devem estar embaixo da mesa. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante 
a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

6.12.1 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus equipamentos 
eletrônicos, tais como celular, relógio, tablets e chaves com controles eletrônicos. Todo e qualquer pertence pessoal, 
conforme descrito no subitem acima, não poderá ficar de posse do candidato. A embalagem será fornecida por um 
fiscal, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda dos seus objetos.  

6.12.1.1 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado. 

6.12.2 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 
6.12.3 A embalagem com os equipamentos eletrônicos deverá ser mantida fechada, embaixo da carteira, bem como 
os demais pertences do candidato, do início até o término da aplicação da prova, e somente poderá ser aberta fora 
do ambiente de aplicação das provas, ou seja, fora do local de aplicação. 

6.12.4 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

6.13 Em cima da mesa, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de ponta grossa, de material 
transparente, e lanche, se houver, armazenado em embalagem transparente, de tinta azul ou preta. Garrafas devem 
ficar posicionadas abaixo da mesa, preferencialmente, de modo a não danificar sua Grade de Respostas. 

6.13.1 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 

6.13.2 Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.13.3 Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

6.13.4 Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

6.14 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.14.1 O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

6.15 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança 
previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem à sala da Coordenação Local 
da FUNDATEC para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do candidato, a fim de 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

6.15.1 No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção.  

6.16 É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado. 

6.17 Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: óculos escuro, boné, chapéu, gorro, 
cachecol, manta e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

http://www.fundatec.org.br/
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6.17.1 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da 
prova. 

6.17.2 A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

6.18 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao 
Fiscal no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
Fiscal de Sala.  

6.19 A quem necessitar utilizar absorvente ou similar durante a realização da prova, deverá comunicar ao Fiscal no 
momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

6.20 Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

6.20.1. Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões de acordo com o determinado no Anexo II. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade do 
candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno.  

6.20.1.1 Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos.  

6.21 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.22 As Grades de Respostas dos candidatos são condicionadas em envelopes abertos, que chegam ao local de 
prova armazenadas em malotes lacrados, cuja numeração é registrada no Sistema de Informações de Concursos - 
SIC. Esses malotes somente são abertos no local de aplicação das provas na presença de três testemunhas que 
assinam a Ata de Coordenação.  

6.22.1 No dia de aplicação das provas, é garantida às testemunhas a verificação das Grades de Respostas. 

6.22.2 Após o 2º toque sonoro, os envelopes com as Grades de Respostas são entregues pela Coordenação aos 
fiscais de cada sala para sua distribuição. 

6.23 Distribuídas as Grades de Respostas, é de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados 
pessoais, em especial o nome, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua escolha, impressos na 
Grade de Respostas. 

6.24 As Grades de Respostas serão entregues aos candidatos, pelos fiscais da sala, após o início das provas. 

6.24.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível 
no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, em até 07 (sete) dias após a realização das provas. 

6.24.1.1 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.24.3 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

6.25 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.12, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

6.26 O candidato será eliminado do Concurso Público caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico 
entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.27 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros 
materiais não permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a 
prova e entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado em 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO /RS                                               Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          20 

qualquer momento durante a realização das provas (ex: na palma das mãos);  

f) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

g) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, 
bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

h) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

i) fumar no ambiente de realização das provas; 

j) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios não permitidos; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 

l) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que 
embalados; 

m) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, 
ainda que embalados; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessários para o processo; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

p) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para 
a sua realização; 

q) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, 
foto ou RG; 

r) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

s) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

t) estiver portando arma sem a devida autorização da Comissão de Concursos da FUNDATEC; 

u) tenha deixado crianças desacompanhadas; 

v) a qualquer tempo da prova, for detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala foi 
realizado incorretamente. 

6.27.1 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

6.27.2 A prova e a(s) Grade(s) de Resposta(s) do candidato eliminado serão recolhidas pela equipe de aplicação da 
FUNDATEC, tendo em vista que estes documentos passarão a ser anexados em Ata para conferência da Comissão 
de Concursos. 

6.27.3 Não será permitido ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Concurso, sendo 
este cópia ou original.  

6.27.4 Será de responsabilidade exclusiva do Coordenador do local de aplicação das Provas o preenchimento da Ata 
de Coordenação. 

6.28 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

6.29 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.30 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.31 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

6.31.1 O candidato deverá assinar a sua Grade de Respostas nos três campos indicados. Caso seja constatado que 
não há nenhuma assinatura no documento, este será eliminado do Concurso, ainda que tenha assinado a Lista de 
Presença da sua sala de prova. 

6.32 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta azul ou preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, 
tanto na prova quanto na Grade de Respostas. 
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6.32.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica de tinta preta.    

6.32.2 O candidato que não utilizar caneta esferográfica de tinta preta não será impedido de preencher a sua Grade 
de Respostas. 

6.32.2.1 Trata-se apenas de uma orientação pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta, visando a leitura adequada das marcações. 

6.33 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.34 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

6.34.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.34.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.35 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Concurso Público, os 03 (três) últimos candidatos 
de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo 
se o número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerá(ão) o(s) único(s) 
candidato(s) presente(s) até o término das provas da respectiva sala. 

6.35.1 Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos.  

6.35.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

6.35.3 Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das Grades de Respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais 
como: registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de 
guarda dos documentos.  

6.36 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Concurso da FUNDATEC e ao Município de Novo 
Hamburgo. 

6.37 Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Concurso Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos permitidos neste 
edital. 

6.37.1 A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

6.37.2 Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art.2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, estes 
serão eliminados. 

6.37.2.1 Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

6.38 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas, salvo os casos previstos neste edital. 

6.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico 
de sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público.  

6.40 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo não se responsabilizam por perdas, extravios ou 
danos que ocorrerem durante o processo de aplicação das provas. 
6.40.1 Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em 
lugares indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Concurso para inspeção, 
não sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o equipamento poderá 
ser retirado, nos dias e horários de atendimento do Local em que realizou a prova Teórico-Objetiva, mediante 
comprovação de dono do objeto.  
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6.40.2 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação 
Local, serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 
6.40.3 Documentos de identificação oficiais e demais pertences deixados pelos candidatos e encontrados pela 
Coordenação Local, à exceção de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação.  

6.41 Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem 
solicitar o registro em ata, documento oficial do concurso, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à 
aplicação da prova não poderá ser considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de 
despesas. 

6.42 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final 
de cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o 
turno correspondente ao de realização da prova. 

6.42.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

6.42.1.1 Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

6.42.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

 

7. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

7.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-Objetiva para o 
cargo de Professor de Matemática. 

7.1.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

7.2 Procedimentos para entrega dos Títulos: 

7.2.1 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, subitem 7.3. O 
candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

e) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de 
envio dos títulos. 

f) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do 
Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser 
realizada a consulta pela Banca Examinadora. 

7.2.2 Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

7.2.3 O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

7.2.3.1 O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada 
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme Anexo VII. A Banca Examinadora analisará os documentos no item 
indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

7.2.4 Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

7.2.4.1 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

7.2.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos, conforme subitem 7.2.1. 
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7.2.6 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

7.2.7 Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, (Anexo VII), ainda que entregues, não serão avaliados. 

7.2.8 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

7.2.9 Diplomas, certificados ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, identificando 
a Instituição, e devem ser postados em sua integralidade, frente e sempre que houver qualquer informação 
constante no verso. 

7.3 Da avaliação dos Títulos e do quadro de pontuação 

7.3.1 Os critérios de Avaliação da Prova de Títulos, os documentos que serão aceitos, bem como a pontuação por 
item, estão descritos no Anexo VII – Avaliação da Prova de Títulos e Quadro de Pontuação, deste Edital. 

7.4 Da entrega dos títulos para a posse 

7.4.1 Os candidatos poderão ser solicitados a entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos 
encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 
13.726/2018.  

7.4.2 Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados como requisito 
do cargo. 

7.4.2.1 Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado como benefício de pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.4.3 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a 
realização do Concurso, ele será eliminado do Concurso Público. 

 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA, DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS 
PROVAS  

8.1 Os pedidos de revisão do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, da homologação preliminar das 
inscrições, do gabarito preliminar, da leitura das marcações na Grade de Respostas e das notas/avaliações 
preliminares das provas terão prazos preestabelecidos no Cronograma de Execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia 
previsto no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.2.2. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo de cada questão manifestada pelo 
candidato. 

8.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 
necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

8.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva e dos resultados das Provas de Redação, Discursivas e/ou Peça Processual, quando houver, sob pena de 
não ter seu recurso avaliado. 

8.5 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

8.5.1 Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

8.6 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, 
será considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

8.6.1 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
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em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido.  

8.7 Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

8.7.1 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
considerando a possibilidade de equívoco na digitação dos gabaritos, na formulação de questões ou de suas 
respostas ou de suas justificativas. 

8.7.2 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para tal alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas 
preliminares, a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

8.8 Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

8.8.1 As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas.  

8.8.2 Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

8.8.3 Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação 
pela FUNDATEC. 

8.8.4 Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato 
não se manifestar durante o período de recurso. 

8.8.4.1 As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

8.8.4.2 Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

8.9 Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso 
dessa fase.  

8.10 Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em 
alteração da nota do candidato, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada 
justificativa para tal alteração. 

8.11 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração 
dos resultados de gabaritos e notas preliminares, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. 
A manifestação deverá ser realizada através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os 
seguintes critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o 
disposto nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

8.12 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

9.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova 
Teórico-Objetiva estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 
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9.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigido estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

9.1.3 Para o cargo de Professor de Matemática, o valor total da Prova de Títulos será somado à nota da Prova 
Teórico-Objetiva. 

9.1.4 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos será observado como primeiro critério o candidato idoso, 
maior de 60 (sessenta) anos, dando-se preferência ao de idade mais elevada nos termos do Art. 27, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 10.741/2003, considerando a data de publicação do Edital de Abertura;  

10.2 Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo, aplicados de 
acordo com o conteúdo programático/matérias das provas previstas para os cargos, conforme Anexo II:  

a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na Prova de Legislação/Estrutura e Funcionamento; 

d) maior pontuação na Prova de Fundamentos da Educação (Cargo de Professor);   

e) maior pontuação na Prova de Legislação; 

f) maior pontuação na Prova de Matemática/Raciocínio Lógico; 

g) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais; 

h) maior pontuação na Prova de Títulos; 

i) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri. 

10.3 Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 
03 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em 
ata. 

10.4 Da participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri 

10.4.1 Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e atestados 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 440 do Código de 
Processo Penal.  

10.4.1.1 O exercício efetivo da função de jurado, nos termos do Art. 439 da Lei Federal nº 11.689/2008, deverá ser 
compreendido no período entre a publicação da referida lei e a data de término das inscrições do presente Concurso 
Público. 

10.4.2 Para a entrega dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, os 
candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo, durante o período das inscrições:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de documentos 
comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF;  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos.  

10.4.3 É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload. A FUNDATEC não se 
responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

10.4.4 O preenchimento correto do Formulário Online de “Entrega de documentos comprobatórios de participação 
efetiva como jurado em Tribunal do Júri” é de inteira responsabilidade do candidato.  

10.4.5 Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Após esse período, serão submetidos para 
análise da Comissão de Concurso da FUNDATEC. 

10.4.6 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida.  

10.4.7 Não será aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o 
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candidato que não atender ao disposto nesse Edital. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1 A classificação final deste Concurso Público resulta da aprovação em todas as etapas previstas para o(s) 
cargo(s), conforme disposto no Anexo II deste edital.  

11.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 10 e seus subitens. 

11.3 Da Prova Teórico-Objetiva 

11.3.1 O número de questões e o valor unitário e a pontuação mínima para a aprovação na Prova Teórico-Objetiva 
estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

11.3.2 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas 

do candidato. 

11.3.3 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigido estará automaticamente eliminado 

do Exame de Certificação em Gestão Escolar de Habilitação para Diretor Escolar. 

11.3.4 Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 
 

11.4 Da Classificação do Cargo de Professor de Matemática 

11.4.1 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF   

sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

Pontos Tit = Nota Final da Prova de Títulos. 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

11.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

11.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

11.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

11.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

11.5 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas conforme cálculos 
determinados acima. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

12.1 A publicação da homologação dos resultados finais será realizada através do Edital de Homologação do 
Resultado Final, onde constarão 03 (três) listas, após a conclusão de todas as etapas prevista neste Edital, conforme 
segue: 

a) uma listagem para classificados na ampla concorrência (acesso universal); 

b) uma listagem para classificados para vagas reservadas às Pessoas com Deficiência;  

c) uma listagem para classificados para vagas reservadas às Pessoas Negras. 

12.2 A homologação do resultado final será divulgada em jornal e no site www.fundatec.org.br, devidamente 
autorizada pelo Secretário de Administração do município de Novo Hamburgo.  
 

13. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

13.1 O concurso destina-se ao provimento de vagas previstas e/ou que vierem a surgir ou forem criadas dentro do 
prazo de validade estabelecido neste Edital, para o cargo definido no subitem 1.1, o qual passa a contar a partir da 
publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 

13.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
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obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter 
atualizado seus dados cadastrais junto ao município de Novo Hamburgo, localizada na Rua guia Lopes nº 4201 – 
Bairro Canudos – NH/RS – CEP. 93548-013. 

13.2.1 A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail) ou Carta A.R com aviso de 
recebimento direcionada ao endereço residencial cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, pela 
publicação no site e em jornal de circulação local. 

13.2.2 Para a convocação, será utilizado o endereço eletrônico fornecido no cadastro junto à FUNDATEC, atualizado 
até a publicação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público. 

13.2.3 O candidato aprovado obriga-se a manter seu endereço eletrônico (e-mail) atualizado junto à Prefeitura 
Municipal de Novo Hamburgo/RS. As alterações do endereço eletrônico (e-mail) deverão ser encaminhadas para 
chamamentonh@novohamburgo.rs.gov.br, observando o seguinte padrão: 

a) O assunto da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser: Alteração de e-mail, contendo também o      
cargo para o qual foi aprovado; 

b) A redação da correspondência eletrônica (e-mail) deverá informar: Nome, CPF, número de inscrição, cargo, 
classificação e novo endereço de e-mail. 

13.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS no prazo 
de 5 dias úteis contados a partir do dia seguinte à publicação do chamamento, para realizar o comparecimento inicial. 
O prazo para a posse será de 10 (dez) dias a contar do comparecimento inicial, prorrogados por igual período, sendo 
contados da posse 5 (cinco) dias para entrar em exercício, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena 
de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os direitos e imediata nomeação do 
candidato subsequentemente classificado:  

a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão inferior a dez 
anos e Carteira Nacional de habilitação (CNH) se tiver; 
b) cópia do Título de Eleitor (frente e verso) com comprovante de votação na última eleição; 
c) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
d) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
e) cópia da certidão de nascimento ou de casamento; 
f) cópia da certidão de nascimento dos filhos ou RG e CPF; 
g) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu; 
h) demais documentos que o Município de Novo Hamburgo julgar necessários, posteriormente informados.  

13.4 O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, após 
convocação, será submetido a perícia médica, que emitirá parecer fundamentado sobre o enquadramento ou não 
da qualificação da deficiência e sobre a compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo, conforme 
disposto no subitem 2.2.12. 

13.5 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município.  

13.5.1 O candidato nomeado somente será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício 
do cargo. 

13.5.2 Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, 
sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  

13.6 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais 
se dará pelo candidato aprovado no Concurso Público. 

13.7 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Novo Hamburgo/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

13.8 No impedimento de assumir a vaga quando da nomeação, o candidato poderá formalizar solicitação de 
remanejamento para o final da Lista de Classificação, a fim de ser nomeado novamente, mais uma única vez, 
conforme necessidade e conveniência da Administração, desde que o Concurso Público se encontre em validade e 
todos os candidatos aprovados do respectivo cargo tenham sido nomeados em primeira chamada. A referida 
solicitação de remanejamento deverá ser feita por escrito, através de e-mail do candidato ou pessoalmente, dentro do 
prazo para comparecimento inicial, ou, caso tenha comparecido e deseje não assumir no momento, até a data da 
posse 

13.9 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Novo Hamburgo em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 
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14. DA VALIDADE DO CONCURSO 

14.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contados da data de emissão do Edital 
de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Concurso poderá ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Secretário de Administração.  
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A(s) data(s), o(s) local(is) e o(s) horário(s) de realização das provas ou avaliações serão divulgados com no 
mínimo 08 (dias) antes de sua realização, em jornal de circulação local e no site www.fundatec.org.br. É de inteira 
responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o comparecimento na 
data e nos horários determinados.  

15.2 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

15.3 Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

15.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

15.5 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

15.6 Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as Grades de Respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da 
hora, bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

15.6.1 O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as Grades 
de Respostas das provas teórico-objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail 
requerimento.adm@fundatec.org.br , em até 02 (dois) dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da 
FUNDATEC informará a data e horário, para conhecimento e agendamento do candidato, que deverá comparecer 
com documento de identificação. Somente poderão participar desse procedimento os candidatos inscritos e 
homologados nesse Concurso. 

15.7 A Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos 
ou apostilas referentes a este Concurso Público. 

15.8 Os Editais e Avisos referentes a esse Concurso Público serão divulgados no site www.fundatec.org.br. 

15.9 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante esse 
certame, não serão disponibilizados posteriormente. 

15.10 O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um processo público, os seus dados (nome, 
número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites da Prefeitura 
Municipal de Novo Hamburgo da FUNDATEC, através de editais e listagens da referida Prova. 

15.10.1 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo se obrigam a realizar o tratamento de dados 
pessoais, de acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar 
efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse 
Concurso Público. 

15.10.2 O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados 
para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao se inscrever nesse certame declara seu 
expresso consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 
as etapas determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de 
Novo Hamburgo na realização das publicações previstas no cronograma, dos formulários de presença, das 
avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados para 
cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

15.10.3 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo ficam autorizadas a compartilhar os dados 
pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas 
neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre 
acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 
prestação de contas. 

15.11 Será eliminado do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo 
solicitado pelo Município de Novo Hamburgo/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
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Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

15.12 A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido 
na ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

15.13 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados 
preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

15.14 A Prefeitura de Novo Hamburgo/RS e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de anti-
spam, etc. 

15.15 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Homologação do Resultado Final. Após, os candidatos classificados deverão 
manter os dados de contato atualizados junto ao Município de Novo Hamburgo/RS pelo e-mail 
chamamentonh@novohamburgo.rs.gov.br. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da 
não atualização de seu endereço. 

15.16 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Novo Hamburgo da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

15.17 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Concurso Público. 

15.18 Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a publicação do 
Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, sendo posteriormente repassados à Prefeitura 
Municipal de Novo Hamburgo/RS. 

15.19 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Porto 
Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

15.20 Será admitida a impugnação deste Edital, que deverá ser encaminhada exclusivamente através de Formulário 
Online, devidamente fundamentada, no prazo estabelecido no Cronograma de Execução.  

15.20.1 As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS verificarem a necessidade de alterações deste Edital, 
serão publicados no site da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares. 

15.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da FUNDATEC em conjunto com a Comissão 
de Concurso da Prefeitura Novo Hamburgo/RS. 

15.22 A FUNDATEC não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar discriminação 
social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento contrário aos 
valores da instituição. 

 

16. ANEXOS 

16.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

d) Anexo IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO; 

e) Anexo V – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA 
CONCORRER À RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO 
ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA;  

f) Anexo VI – MODELO DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS E NEGRAS;  

g) Anexo VII – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO; 
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h) Anexo VIII – PROGRAMAS – PROVA BASE; 

i) Anexo IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

 

 

Novo Hamburgo, 26 de outubro de 2023. 

 

Fauston Gustavo Pereira Saraiva  

Secretário de Administração 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DO(S) CARGO(S) 
 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1 Bibliotecário de Escola 

Atribuições: Descrição Sintética: planejar, organizar, gerenciar serviços, através de técnicas biblioteconômicas e promover 
ações visando à formação de leitores críticos e cidadãos plenos. 

Descrição Analítica: Planejar e administrar tarefas; realizar atividades, buscando a qualidade do desenvolvimento de 
recursos e serviços na biblioteca em consonância com o projeto político pedagógico da escola conforme as orientações da 
mantenedora; atender, recepcionar pessoas e assessorar a comunidade escolar; redigir textos e documentos 
administrativos relativos à biblioteca, assessorar o planejamento e a execução de eventos da escola que envolvam a leitura 
e a biblioteca; elaborar instrumentos de comunicação, usando microcomputadores, processadores de textos, agenda, 
planilhas eletrônicas, bancos de dados e outros programas; executar procedimentos relacionados com a alimentação de 
sistemas informatizados de recuperação de informações; desenvolver estratégias e operações voltadas à preservação e 
conservação de materiais; executar procedimentos de auxílio à organização, tratamento, disseminação, preservação, 
conservação e recuperação das unidades de acervo da biblioteca escolar. 

 

1.2 Enfermeiro 

Atribuições: Descrição Sintética: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a assistência de enfermagem e 
programas de saúde pública, desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto 
à equipe de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, 
bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. 

Descrição Analítica: dirigir, chefiar e organizar órgão de enfermagem de saúde pública; prestar serviço de enfermagem em 
unidades sanitárias, ambulatórios e seções próprias; ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras 
determinações médicas; zelar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; participar da elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde pública; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas 
de saúde pública, em rotinas aprovadas pela instituição de saúde pública; participar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar assistência à gestante, parturiente ao recém-
nascido; participar dos programas de atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execução e 
assistência obstétrica em situações de emergência; participar em programas e atividades de educação sanitária; participar 
nos programas de segurança e higiene do trabalho bem como prevenção de acidentes e de doenças profissionais; participar 
da elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diversos níveis de atenção 
à saúde; participar do desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência à saúde; proceder a coleta de material e 
consulta de enfermagem; executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica 
e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à Mulher, ao trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para 
capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções 
junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar 
os aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais 
saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde ; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e 
recursos informatizados executar tarefas afins. 

 

1.3 Farmacêutico 

Atribuições: Descrição Sintética: planejar, organizar e supervisionar as atividades na unidade de Farmácia sob sua 
responsabilidade. Planejar, orientar, acompanhar, avaliar e controlar os programas de organização das atividades 
técnico-administrativas do setor. 

Descrição Analítica: prestar assistência farmacêutica integral na área de farmácia hospitalar e ambulatorial: manipular 
drogas de várias espécies; aviar receitas de acordo com as prescrições médicas; manter registro permanente do 
estoque de drogas. Fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários a farmácia. Examinar, 
conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues a farmácia. Ter custódia de drogas tóxicas e 
narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico. 
Controlar estoques e produtos de uso restrito, (validade, substituição, relatório). Executar e garantir o gerenciamento 
da equipe para a correta dispensação de medicamentos, promovendo o uso seguro e racional destes, de acordo 
coma legislação vigente. Prestar atendimento e assistência a pacientes ambulatoriais, internados ou semi-internados, 
quando necessário. Prestar informações ao Corpo Clínico. Comprometer-se com resultados terapêuticos dos 
pacientes, de forma a integrar as atividades de assistência farmacêutica, ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do município. Controlar estoques e produtos de uso restrito. Realizar farmacovigilância. Acompanhar 
aviamento das prescrições. Participação na CCHI e CTNP. Coordenar, supervisionar e executar outras atividades na 
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área dentro da rede de ações e serviços do município. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 

 

1.4 Geólogo 

Atribuições: Descrição Sintética: Planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geologia. 

Descrição Analítica: Realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar estudos 
de fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospecção e pesquisa para 
cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos de geologia econômica e pesquisas de 
riquezas minerais; examinar e analisar projetos de exploração de recursos minerais; emitir parecer; efetuar perícias, 
arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua competência, emitindo laudos técnicos ou termos 
respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

1.5 Médico Auditor 

Atribuições: Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envol-vendo trabalhos de 
controle e execução das normas e padrões preconizadas pelo Sistema Único de Saúde para as ações em saúde 
pública. 

Descrição Analítica: Auditar as ações de serviços estabelecidos no plano munici-pal de saúde; Auditar os serviços de 
saúde sob gestão municipal, sejam públicos ou privados, contratados ou conveniados; Auditar as ações de serviços 
envolvi-dos por consórcio intermunicipal ao qual o município esteja associado; Exercer sobre as ações e serviços 
desenvolvidos no âmbito do SUS as atividades de: controle da execução, para verificar a conformidade com os 
padrões estabeleci-dos ou detectando situações que exijam maior aprofundamento analítico; avaliar a estrutura dos 
processos aplicados e dos resultados alcançados, para aferir sua adequação aos critérios e parâmetros exigidos de 
eficiência, eficácia e efetivida-de; auditoria da regularidade dos procedimentos praticados por pessoas naturais e 
jurídicas, mediante exame analítico e operacional. Levar em consideração, para o cumprimento o item anterior, as 
seguintes condições: a análise: do contexto normativo referente ao SUS; do plano municipal de saúde, de 
programações e do relatório de gestão do município; dos sistemas de informação ambulatorial e hospitalar; de 
indicadores de morbi-mortalidade no município; de instrumentos e critérios de acreditação, credenciamento e 
cadastramento de serviços sediados no município; da conformidade dos procedimentos dos cadastros e da central de 
internação; do desempenho da rede de serviços de saúde e dos mecanismos de hierarquização referência e contra-
referência da rede de serviço de saúde do mu-nicípio. dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições 
públicas, pri-vadas, conveniadas ou contratadas; de prontuários de atendimento individual e demais instrumentos 
produzidos pelo sistema de informação ambulatorial e hos-pitalar. A verificação: de autorização de internações 
hospitalares e de procedimen-tos de alto custo; dos tetos financeiros e de procedimentos básicos, de média e alta 
complexidade (de alto custo). O encaminhamento: de relatórios específicos aos órgãos de controle internos e 
externos em caso de irregularidade sujeita a sua apreciação;ao Ministério Público, se verificada a prática de crime; ao 
chefe do órgão em que tiver ocorrido infração disciplinar, praticada por servidor públi-co, que afeta as ações e 
serviços de saúde. Observar, cumprir e fazer cumprir os preceitos da Constituição Federal e Estadual, a Lei Orgânica 
do Município, Lei Orgânica da Saúde, Lei Municipal que cria o Sistema Municipal de Auditoria, as normas e portarias 
dos órgãos reguladores do SUS; Aplicar os conhecimentos de Medicina do Trabalho ao ambiente do trabalho e a 
todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir e até eliminar os riscos 
ambientais ali existentes à saúde do trabalhador. orientar os membros da CIPA quanto a técnica de segurança e dos 
próprios empregados; realizar através de avaliações técnicas nos próprios locais de trabalho, podendo ser usadas 
fotogra-fias, relatórios, etc.; determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e 
este persistir, mesmo reduzido, a utilização pelos trabalhadores de Equipamento de Proteção Individual (EPI) de 
acordo com a le-gislação (NRG), desde que a concentração e integridade ou características do agente assim o exija; 
após avaliação do risco, indicar o EPI adequado, solicitan-do  seu fornecimento regular pela Técnica de Segurança 
do Trabalho; colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas tecnologias e instala-ções físicas 
da empresa, sempre que solicitado pelo setor responsável; efetuar análise técnica dos prováveis fatores de risco aos 
trabalhadores que utilizarão as novas instalações/tecnologias; manter permanentemente relacionamento com a CIPA, 
valendo-se ao máximo de suas observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la, como dispõe a legislação (NR5), 
sempre que solicitado; executar ou-tras tarefas semelhantes ou que lhes forem atribuídas. 

 

1.6 Médico Cardiologista 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 
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Descrição Analítica: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme 
fluxos e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e 
procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-
referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; 
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar das comissões; Participar do 
cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a 
equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo 
registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar 
pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como 
atividades gerais de competência médica. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar 
todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar o 
acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Compor 
Comissões Institucionais na área da saúde. Prestar assistência cardiológica. Ter condições de avaliar e interpretar 
exames cardiográficos. ECG, ECG contínuo, Ergometria, Holter, Medicina Nuclear e Ecocardiografia. Ter 
conhecimento de indicações e cuidados cardiológicos em pacientes de cirurgia cardíaca, cardiologia pré-natal e alto 
risco. Executar demais atividades qualificadas na área de Cardiologia. Coordenar, supervisionar e executar atividades 
de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e 
pesquisa. 

 

1.7 Médico Clínico Geral 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição  Analítica: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes  designados pela instituição, 
conforme fluxos e rotinas estabelecidas,  definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo  
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na  análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e  equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas  ambulatoriais e 
procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os  contatos necessários para transferências externas e contra-
referências  para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento  ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma  presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar;  
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais  relacionados à sua especialidade; preencher 
adequadamente o Prontuário  de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de  internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição  cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de  transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento,  pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação  das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e  
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e  pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e  sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos,  residentes 
e estagiários, participando de atividades de educação  permanente; Participar das comissões hospitalares; Participar 
do  cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura  adequada e atuar de forma integrada com 
a equipe multiprofissional e  demais áreas da instituição; 

Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de 
trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos 
pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar 
atendimento em todas as unidades do município. Prestar assistência médica clínica aos pacientes atendidos no 
Serviço de Emergência, de forma a integrar as atividades de assistência, ensino e pesquisa junto ao Município e 
unidades por ele geridas. Compor Comissões Institucionais na área da saúde. Diagnosticar e tratar os principais 
problemas de saúde em nível ambulatorial; Desenvolver programas de promoção à saúde dirigidos a grupos de risco 
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ou prioritários (AIDS, HAS, Alcoolismo, etc.). Manter sob controle os grupos populacionais de alto risco. Coordenar, 
supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do 
Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.8 Médico Dermatologista 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição Analítica: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme 
fluxos e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e 
procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-
referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; 
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento 
das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe 
multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro 
de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela 
conservação dos equipamentos e local de trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como 
atividades gerais de competência médica. 

 

1.9 Médico Ginecologista 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição Analítica: Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes 
dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo 
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os 
distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento global à 
paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação e parto de alto risco. 
Acompanhar a parturiente durante o parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações 
solicitadas por outros especialistas e serviços, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 
Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de origem do 
usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma 
presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos 
protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento 
aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, 
descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, 
atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das 
contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando 
informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 
Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; 
Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de 
trabalho; Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos 
pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Realizar atendimento de urgência e emergência. Coordenar, 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO /RS                                               Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2023 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          35 

supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do 
município. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar 
atendimento em todas as unidades do município. Compor Comissões Institucionais na área da saúde. Avaliação de 
pacientes internados noutros serviços. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área 
de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.10 Médico Infectologista 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição Analítica: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme 
fluxos e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e 
procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-
referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; 
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento 
das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe 
multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro 
de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela 
conservação dos equipamentos e local de trabalho; Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos 
pertinentes à especialidade ou à área de atuação. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua 
especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do município. Supervisionar residentes e estagiários. 
Proceder investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas e demais membros 
do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar. Proceder investigação epidemiológica dos surtos e em suspeitas de 
surtos, em colaboração com os demais membros do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar/ambulatorial. Discutir 
e revisar casos levantados pela vigilância epidemiológica. 

Avaliar necessidades de "isolamento"/precauções nos pacientes com infecção transmissíveis. Atuar na auditoria de 
antimicrobianos. Elaborar e desenvolver projetos de pesquisa em controle de infecção hospitalar e em geral; Elaborar 
rotinas/normas para prevenção e controle das infecções hospitalares e em geral. 

 

1.11 Médico Pediatra 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição Analítica: Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme 
fluxos e rotinas estabelecidas, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; Auxiliar na análise crítica da qualidade dos materiais, 
medicamentos, instrumentais e equipamentos utilizados na sua especialidade; Realizar consultas ambulatoriais e 
procedimentos cirúrgicos na especialidade; Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-
referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta 
hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento, ambulatorial ou hospitalar; 
Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; Preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de internação, 
prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, lista de problemas, 
notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de alergia, bem como as 
informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; Atender aos familiares e 
acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do atendimento; 
Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e 
estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; Participar do cumprimento 
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das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe 
multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro 
de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; Zelar pela 
conservação dos equipamentos e local de trabalho; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à especialidade ou à área de atuação; Realizar 
o acompanhamento a transporte de pacientes. Realizar atendimento em todas as unidades do município. Compor 
Comissões Institucionais na área da saúde. Prestar assistência médica nas áreas de pediatra geral, ambulatorial, 
emergência, internação, triagem, sala de observação. Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua 
especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços do Município. Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.12 Médico Psiquiatra 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos preventivos e curativos em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da 
saúde pública. Coordenar, supervisionar e executar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas. 

Descrição Analítica: Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes 
dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo 
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de 
referencial terapêutico, gerenciando casos; Realizar acolhimento e reacolhimento dos usuários que buscam o serviço 
de Saúde Mental para tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas domiciliares. Acompanhar, 
orientar, assessorar e promover trabalhos com os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, 
operacionais e oficinas. Participar de discussões e estudos de caso em equipe interdisciplinar de saúde mental e de 
outras especialidades. Colaborar na implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserção de 
jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas por outros especialistas e serviços, 
obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Promover os contatos necessários para 
transferências externas e contra-referências para a unidade de origem do usuário, quando concluído o 
acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em 
atendimento, ambulatorial ou hospitalar; Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais 
relacionados à sua especialidade; Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou 
eletrônico), incluindo nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, 
nota de anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, 
pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do 
hospital; Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao 
fluxo do atendimento; Acompanhar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Auxiliar na supervisão de profissionais 
técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de educação permanente; Participar de comissões; 

Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; Manter postura adequada e atuar de forma 
integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da instituição; Executar todas as rotinas e normas 
administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela Unidade de 
Gestão de Pessoas; Zelar pela conservação dos equipamentos e local de trabalho; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; Realizar todos os procedimentos diagnóstico-terapêuticos pertinentes à 
especialidade ou à área de atuação; Coordenar, supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de 
atuação dentro da rede de serviços do Município; Supervisionar residentes e estagiários; Coordenar, supervisionar e 
executar demais atividades de ensino que envolvam temas de psiquiatria com médicos residentes; Desenvolver 
atividades de pesquisa no campo de saúde mental; Realizar atividades de ensino e pesquisa. 

 

1.13 Nutricionista III 

Atribuições: Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos escolares e assistenciais do município; 

Descrição  Analítica:  Planejar  serviços  ou  programas  de  nutrição  a  rede  escolar  e  assistencial  pública  do 
município,  educação  e  de  outros  similares;  organizar  cardápios  e  elaborar  dietas;  controlar  a  estocagem, 
preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteíca, racionalidade e  
economicidade  dos  regimes  alimentares;  planejar  e  ministrar  cursos  de  educação  alimentar;  prestar orientação  
dietética;  responsabilizar-se  por  equipes  auxiliares  necessárias  à  execução  das  atividades  próprias do  cargo;  
executar  tarefas  afins,  inclusive  as  editadas  no  respectivo  regulamento  da  profissão,  elaborar  e manter banco 
de dados da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
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1.14 Odontólogo 

Atribuições: Descrição Sintética: Atender a todos os integrantes de cada família em relação a saúde bucal 
independente de sexo ou idade; desenvolver com os demais integrantes da equipe, ações preventivas e de promoção 
de saúde bucal da população. 

Descrição Analítica: Realizar exames clínicos com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica da saúde 
bucal da comunidade; assegurar a integridade do tratamento no âmbito atenção básica para a população adscrita; 
encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas mais complexos, a outros níveis de especialização 
assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; realizar 
atendimentos de primeiros cuidados e urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais na Unidade Sanitária da Família 
(USF); prescrever medicamentos e outras orientações em conformidade com os diagnósticos efetuados; executar 
ações de assistência integral, aliando atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e 
prevenção em saúde bucal; capacitar as equipes da Unidade Sanitária da Família no que se refere as ações 
educativas e preventivas em saúde bucal. 

 

1.15 Professor de Matemática 

Atribuições: Descrição Sintética:  Orientar e zelar pela aprendizagem do(a) aluno(a);  participar  no  processo  de 
planejamento  e  execução  do  Projeto  Político  Pedagógico  da  escola;  organizar  as  operações  inerentes  ao 
processo  de  ensino-aprendizagem;  contribuir  para  o  aprimoramento  da  qualidade  do  ensino;  participar  das 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.   

Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de  sua  
turma;  organizar  registros  de  observações  do(a)  aluno(a);  estabelecer  mecanismos  de  avaliação  e 
recuperação  preventiva;  constatar  necessidades  de  aprendizagem  do(a)  aluno(a);  propor  e  realizar  ações 
integradas com outros setores para superação de eventuais dificuldades; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; cooperar com a equipe diretiva da escola; participar de estudos e realizar planejamento e  
avaliação  das  atividades  pedagógicas,  nos  horários  destinados  à  hora-atividade;  ministrar  os  dias  letivos  e 
horas – aulas, estabelecidos no Calendário Escolar; ser assíduo, pontual e manter conduta ética e de respeito. 

 

1.16 Tesoureiro D 

Atribuições: Descrição Sintética: Receber e guardar valores; efetuar pagamentos; executar outros serviços próprios 
de tesouraria pública. 

Descrição Analítica: Receber e pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; nos prazos legais, os 
recolhimentos devidos, prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e 
demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; 
informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar 
conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preparar comprovantes relativos às 
operações da Tesouraria; preencher e assinar cheques bancários; zelar pelos serviços de segurança da Tesouraria; 
receber e conferir os mapas (slips) de arrecadação das unidades arrecadadoras; fazer serviços de escrituração; 
outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

2.1 Agente de Fiscalização Ambiental 

Atribuições: Descrição Sintética: Realizar a fiscalização e exigir o cumprimento da legislação ambiental, bem 
como realizar atividades administrativas afins. 

Descrição Analítica: Realizar fiscalização e exigir o cumprimento da legislação ambiental relativo à preservação da 
flora e fauna assim como todas as atividades que explorem e/ou se utilizem de recursos naturais; realizar, 
acompanhar e assessorar tecnicamente a fiscalização ambiental, bem como executar atividades administrativas  
referentes ao serviço de fiscalização ambiental; realizar diligências de fiscalização e vistoria em atendimento as 
denúncias, reclamações e demandas levantadas pela necessidade de preservação ambiental e controle de 
qualquer forma de poluição ambiental; verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais, diversões públicas e de prestação de serviços, no que diz respeito aos artigos expostos, 
comercializados, manipulados e prestação de serviços; realizar o controle e fiscalizações relativas à coleta e 
disposição dos resíduos sólidos urbanos (RSU), resíduos industriais (RI), resíduos de saúde (RS), resíduos 
especiais (RE); apreender por infração, veículos, mercadorias, equipamentos, animais e objetos expostos, 
negociados, abandonados ou negligenciados nos locais onde ocorram tais fatos; lavrar notificações e/ou 
intimações, autos de infrações, termos de ajustamento de conduta; termos de interdições ambientais e demais 
necessárias ao andamento da fiscalização ambiental; realizar atendimento ao público e encaminhar para as 
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devidas providências, às denúncias pertinentes a fiscalização ambiental municipal, bem como prestar informações 
quanto a legislação ambiental, andamentos de processos administrativos e outras no que diz respeito aos 
procedimentos fiscalizatórios; remeter e/ou encaminhar documentações necessárias ao andamento de processos 
administrativos e fiscalizatórios às autoridades púbicas competentes; arquivar e manter registros relativos à 
fiscalização ambiental e histórico administrativo; preencher relatórios e levantamentos, emitir pareceres técnicos 
e/ou laudos técnicos relativos à atividade de fiscalização ambiental dentro de sua especialização técnica; operar e 
manipular equipamentos e aparelhos destinados a Fiscalização Ambiental; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades do município e outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos e emitindo 
pareceres; executar outras atividades afins. 

 

2.2 Técnico em Enfermagem 

Atribuições: Descrição Sintética: executar as atividades auxiliares, atribuídas à equipe de enfermagem, sob 
supervisão do enfermeiro; desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos espaços das unidades de saúde e 
no domicílio/comunidade. 

Descrição Analítica: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle 
das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle 
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; preparar o 
paciente para as consultas, exames e tratamento; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação, executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem; 
ministrar medicamentos por via oral e parenteral; fazer curativos, aplicar oxigenioterapia; nebulizar, enteroclisma, 
enema e calor ou frio; executar tarefas referente à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes 
e de comunicantes de doenças transmissíveis; realizar testes e proceder sua leitura; colher material para exames 
laboratoriais; executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente 
zelando por sua segurança; zelar pela limpeza e ordem do material da unidade; participar de atividades de educação 
em saúde; auxiliar o Enfermeiro e o Técnico em Enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde; 
desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, 
quando solicitado, com o trabalho do Agentes Comunitários de Saúde no que se refere às visitas domiciliares; 
acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor 
monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância 
sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem 
como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; exercer outras 
tarefas afins; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde, operar os 
equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; executar atividades afins. 

 

2.3 Técnico Segurança do Trabalho 

Atribuições: Descrição Sintética: Dirigir e Executar os trabalhos relativos á segurança e higiene do trabalho. 

Descrição Analítica: Orientar os diversos órgãos do  Departamento em assuntos de segurança do trabalho;elaborar 
normas e regulamentos internos de segurança do trabalho; inspecionar as áreas de funcionamento de Administração, 
bem como seus equipamentos; enviar relatórios periódicos ás diversas unidades administra-tivas, comunicando a 
existência de riscos, a ocorrência de acidentes e as medi-das aconselháveis para a prevenção dos acidentes do 
trabalho; elaborar relató-rios de atividades de segurança do trabalho; inspecionar o funcionamento e a observância da 
utilização dos equipamentos de segurança; supervisionar as ativi-dades de combate a incêndio e de salvamento; 
providenciar na manutenção roti-neira, na distribuição, na instalação e no controle dos equipamentos de proteção 
contra incêndios; contatar os órgãos de suprimento quanto a especificação de materiais e equipamentos,cuja 
armazenagem ou funcionamento estejam sujeitos a riscos; proceder análises de acidentes, investigação das causas 
e propostas de medidas preventivas e corretivas; manter cadastro e fazer análises estatísticas dos acidentes, a fim de 
orientar a prevenção; auxiliar na promoção de campanhas internas de prevenção de acidentes (CIPA); articular-se 
com o órgão de medicina do trabalho, visando o estudo e solução de problemas comuns; delimitar as áreas de 
periculosidade e insalubridade, de acordo com a legislação vigente; executar outras tarefas afins. 

 

3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
3.1 Agente de Combate de Endemias 

Atribuições: Descrição Sintética: exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde).  

Descrição Analítica: Participar de ações educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade em geral, sob 
supervisão competente; proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; 
executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, 
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doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas -públicas de saúde; 
coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o set or de 
saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a 
eliminação de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; 
desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; manter atualizado o cadastro de informações e outros 
registros; orientar sobre as condições físicas e higiênico-sanitárias eliminação de criadouros tendo como método 
de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); executar o tratamento focal e peri-
focal como medida complementar ao controle mecânico; coletar amostras de para análise, fiscalizar e/ou aplicar 
produto biológico em locais necessários; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de 
inseticidas e similares; orientar a população, inclusive com campanhas comunitárias, com relação ao combate e 
aos meios de evitar a proliferação dos vetores; investigar casos de zoonoses e orientar a comunidade quanto ao 
controle e prevenção das mesmas, efetuar o controle sanitário do ambiente; verificar higiene e conforto ambiental 
da população; realizar visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas e vetores 
de importância para a saúde pública; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, 
para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; participar ou promover ações que 
fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida ; informar 
os órgãos responsáveis na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes em evitar a 
proliferação doenças; desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente de Endemias.  

 

3.2 Auxiliar de Tesouraria II 

Atribuições: Descrição Sintética: Auxiliar no recebimento, conferência e    guarda de valores; efetuar pagamentos; 
efetuar conciliações bancárias; auxiliar nos demais serviços da Tesouraria.   

Descrição Analítica: Receber e efetuar pagamentos documentando as operações efetuadas; receber e guardar valores 
em custódia; receber e depositar numerários em bancos; controlar saldos dos serviços de arrecadação; preparar 
comprovantes relativos às operações da Tesouraria; efetuar recolhimentos indevidos; auxiliar nos serviços da 
Tesouraria; substituir o Tesoureiro, em seu impedimento; executar tarefas afins. 

 

3.3 Fiscal Sanitário 

Atribuições: Descrição Sintética: Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo inspeções 
inerentes às condições sanitárias de estabelecimentos que fabriquem ou manuseiem alimentos. 

Descrição Analítica:  Executar  serviços  de  profilaxia  e  política  sanitária  sistemática;  inspecionar 
estabelecimentos  onde  sejam  fabricados  ou  manuseados  alimentos,  para  verificar  as  condições  sanitárias  de 
seus  interiores,  limpeza  do  equipamento,  refrigeração  adequada  para  alimentos  perecíveis  e  suprimento  de 
água  para  lavagem  de  utensílios,  gabinetes  sanitários  e  condições  de  asseio  e  saúde  dos  manipulem  os 
alimentos;  inspecionar  estabelecimentos  de  ensino,  verificando  suas  instalações,  alimentos  fornecidos  aos 
alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas que envolvam situações contrárias a saúde 
pública; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem  de  
direito,  os  casos  de  infração  a  que  constatar;  identificar  problemas  e  apresentar  soluções  a autoridades  
competentes;  realizar  tarefas  de  educação  e  saúde;  realizar  tarefas  administrativas  ligadas  ao programa  de  
Saneamento  Comunitário;  participar  na  organização  de  comunidades  e  realizar  tarefas  de saneamento  junto  a  
unidades  sanitárias  e  prefeitura;  cooperar  com  funcionários  da  Prefeitura  Municipal  em assuntos  relativos  à  
saúde  pública;  participar  do  desenvolvimento  de  programas  sanitários;  fazer  inspeções rotineiras  nos  
açougues  e  matadores;  fiscalizar  matanças,  verificando  as  condições  sanitárias  de  seus interiores, limpeza e 
refrigeração convenientes aos produtos e derivados; zelar pela obediência do regulamento sanitário;  reprimir  
matanças  clandestinas,  adotando  medidas  que  se  fizerem  necessárias;  aprender  carnes  e derivados que 
estejam a venda sem a necessária inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e  de  derivados;  
orientar,  coordenar  e  supervisionar  os  trabalhos  a  serem  desenvolvidos  pelos  auxiliares  de saneamento; 
executar outras tarefas semelhantes ou que lhes forem atribuídas. 

 

3.4 Topógrafo 

Atribuições: Descrição Sintética: Executar todo e qualquer serviço necessário à execução de trabalhos de topografia 
da Prefeitura, conduzir veículos automotores leves necessários a realização de suas atribuições, quando habilitado. 

Descrição Analítica: Fazer trabalhos de topografia utilizando-se de unidades de medidas angulares, lineares e 
agrárias; executar levantamentos topográficos, encaminhamento, deflexão e irradiação; operar instrumentos e 
equipamentos topográficos, tais como: níveis, teodolitos, réguas de nível, etc; operar equipamento de GPS; operar 
equipamentos de informática e de processamento de dados; fazer medições de distâncias horizontais e diferenças de 
níveis, taqueometria, trigonometria e medidas à trena; determinar rumo, azimute e coordenadas cartesianas de 
pontos; efetuar cálculo de poligonais, cálculo de áreas; preencher planilhas para cálculo de área; 
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fazer nivelamento geométrico; executar serviços de  levantamento planialtimétrico, curvas de nível; (serviços de 
campo, cálculo e desenho); executar levantamentos cadastrais; executar serviços fundamentais de desenho 
topográfico; executar a locação de logradouro e de  passeio público; determinar levantamento planimétrico e 
altimétrico para estudo e determinação das curvas de nível para execução de construção de esgoto pluvial e 
calçamento de rua; executar outras tarefas afins, ligadas à topografia, conduzir veículos automotores  leves no 
exercício de suas atribuições, quando habilitado, outras atividades correlatas e/ou que lhe forme atribuídas. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 
Quest
ões 

Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo 
de Acertos p/ 
Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 

do 
total 

Nível Superior 
Completo 

(Exceto cargo 
de Professor 
de 
Matemática)  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

05 

50,00 100,00 

Nível Técnico  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

10 

05 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

05 

50,00 100,00 

Professor de 
Matemática 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação/Estrutura e Funcionamento 
(E/C)* 

Fundamentos da Educação (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

10 

10 

10 

05 

05 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

01 

01 

01 

02 

01 

45,00 90,00 

Nível Médio  

Língua Portuguesa (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Gerais (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

01 

01 

01 

01 

50,00 100,00 

Caráter: (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

Nº. Pontos do total 

 Professor de Matemática  Prova de Títulos (C)* 10,00** 

 (*) Caráter:  (C) Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura  26/10/2023 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 26/10 a 24/11/2023 

Período para impugnação do Edital de Abertura 26/10 a 06/11/2023 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 30/10 e 31/10/2023 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 09/11/2023 
Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado dos Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição 

10/11 a 14/11/2023 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição após Recurso 20/11/2023 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 20/11/2023 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 27/11/2023 
Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas 
com Deficiência 

27/11/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos 
que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

27/11/2023 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 27/11/2023 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de 
acordo para fins de identificação no dia de prova 

27/11/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 05/12/2023 
Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período 
de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de 
Laudo Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

06/12 a 08/12/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 
análise dos recursos 15/12/2023 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 15/12/2023 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  22/12/2023 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 22/12/2023 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 07/01/2024 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  08/01/2024 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 08/01/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas  09/01 a 11/01/2024 

Último dia para envio das documentações de Identificação Especial (subitem 6.9) e 
correções de dados cadastrais (subitem 6.24.1) 

15/01/2024 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 25/01/2024 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

25/01/2024 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 30/01/2024 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da 
FUNDATEC 

30/01/2024 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 30/01 a 29/02/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 31/01 a 05/02/2024 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas  07/02/2024 
Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das 
Provas Teórico-Objetiva 

07/02/2024 
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Lista dos Candidatos Autodeclarados Negros para realização do Procedimento de 
Heteroidentificação 

08/02/2024 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargo de Professor de 
Matemática  08/02/2024 

Período para Entrega dos Títulos – Cargo de Professor de Matemática  15/02 e 16/02/2024 

Realização do Procedimento de Heteroidentificação dos candidatos Autodeclarados 
Negros 

17 e/ou 18/02/2024 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar do Procedimento de Heteroidentificação 22/02/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos contra o Resultado Preliminar do 
Procedimento de Heteroidentificação 

23/02 a 27/02/2024 

Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargo de Professor de 
Matemática 23/02/2024 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares Prova de 
Títulos – Cargo de Professor de Matemática  

26/02 a 28/02/2024 

Consulta às Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargo de Professor de Matemática   05/03/2024 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova 
de Títulos – Cargo de Professor de Matemática 

05/03/2024 

Edital de Divulgação do Resultado Definitivo do Procedimento de Heteroidentificação 05/03/2024 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Convocação para Sorteio Público de 
Desempate 

06/03/2024 

Realização do Sorteio Público de Desempate 11/03/2024 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  11/03/2024 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público 13/03/2024 

 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, 
da data estipulada neste Cronograma, no site www.fundatec.org.br. 

1. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

 

1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Cronograma 

de Execução 

Domingo – Manhã Cargos de Nível Superior  

Domingo – Tarde Cargos de Nível Médio e Técnico 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

De acordo com as Leis Municipais nº 2.797/2015 e n° 3.118/2018, poderão solicitar, durante o período previsto no 
Cronograma de Execução, a isenção da taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem em pelo menos um 
dos requisitos previstos no item 4.1 deste Edital.  

OBS: Para obtenção da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição, o candidato, além de providenciar a inscrição 
provisória, deverá preencher este Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, anexar os documentos 
comprobatórios e proceder conforme item 4.1 deste Edital. 

INFORMAÇÕES SOBRE O CANDIDATO 

NOME: ___________________________________________________________________________________ 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: ______________________  

ESTADO CIVIL: (  )SOLTEIRO(A)   (  )UNIÃO ESTÁVEL   (  )CASADO(A)   (  )DIVORCIADO(A)   (  )VIÚVO(A) 

CARGO PRETENDIDO: ______________________________ Nº DE INSCRIÇÃO: _______________________ 

INFORMAÇÕES SOBRE MORADIA – Assinalar as pessoas que residem com o candidato. 

(   ) CÔNJUGE OU COMPANHEIRO  (   ) PAI     (   )MÃE   (    )IRMÃOS *   (   )FILHOS*    (   )ENTEADO*  

(   ) OUTROS (citar): _________________________ Total de pessoas que moram com o candidato: _____________ 

*Declaro que essas pessoas são solteiras. 

CONDIÇÕES PROFISSIONAIS –  Assinalar a situação correspondente ao candidato, do cônjuge ou companheiro, se 
for o caso, mãe e/ou pai do candidato solteiro. 

Descrição de Renda 
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_
_

_
_

_
_

_
_
_

_
_

_
_

_
_
_

_
_
 

Aposentado (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Autônomo       (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Beneficiário            (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Desempregado (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Nunca trabalhou (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Pensionista        (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Servidor público (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Trabalhador com carteira assinada (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Outros: 
________________________ 

(  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  (  )  

Declaro que as informações prestadas neste documento são verdadeiras. Informo, ainda, que estou ciente de que, se 
comprovada a omissão ou a inveracidade nas informações prestadas ou nos documentos apresentados, fico sujeito 
às penalidades legais cabíveis. Estou ciente de que a falta parcial ou total de informações ou documentos é de minha 
inteira responsabilidade, sendo tal situação motivo para indeferimento desta solicitação. 

Data: ____/____/________                  Assinatura do candidato: _________________________                                                                                            

PARECER (uso exclusivo da FUNDATEC) 

(   ) DEFERIDO       (   ) INDEFERIDO  MOTIVO: ____________________________________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE 

PROVA 

O candidato deverá encaminhar documento comprobatório, na forma prevista especificada neste Edital. Tal 
documento deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.3.4 do Edital. 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

RG nº ________________________________, CPF nº ________________________________, tem o diagnóstico 

deficiência, conforme especificação a seguir: 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita  

(  ) Membros com deformidade adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ) 

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ) 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (  ) 

Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações 
associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder 
adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, 
desempenho na família e comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 
e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (  )  
Caracteriza-se por: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: _____________________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste documento: ____________. 
________________________________________________ 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscrição 
no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO OU 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – PESSOASS NEGRA  

 

AUTODECLARAÇÃO 

Eu ______________________________________________________________________________, de CPF nº 

_________________________, nascido em ____/___/___________, declaro para o fim específico de concorrer à 

reserva de vagas destinadas aos negros e negras, e conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) que me considero: 

(   ) Negro(a)                                               

 

Autorizo também a Comissão Especial a me filmar e fotografar para fins de registro, sendo estas imagens utilizadas 

apenas para a  verificação da veracidade da autodeclaração deste Concurso. 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA A COMISSÃO ESPECIAL 

CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO  

Ratificamos que Fundatec não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar 

discriminação social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer 

comportamento contrário aos valores da instituição. Portanto, esse formulário é apenas para cumprimento das 

exigências editalícias que compõe esse processo seletivo. 

O candidato teve seu pedido para concorrer as cotas:  DEFERIDO (   )                          INDEFERIDO (   ) 

Se indígena, foi entregue a DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO? :      SIM(    )              NÃO (   ) 

Parecer da Comissão Especial: ____________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________.          Data: ______________ 

Membros da Comissão: 

 

   _____________________                        _______________________                     ________________________ 

Presidente da Comissão                              Membro da Comissão 1                               Membro da Comissão 2                                                                           

 

_____________________                         ______________________ 

 Membro da Comissão 3                              Membro da Comissão 4           
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ANEXO VII - AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 
 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos neste Anexo.  

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la no item específico para esse tipo de documento). 

c) Os requisitos citados para ingresso ao cargo, que constam no Quadro Demonstrativo de Cargos, item 1.1, NÃO 
serão pontuados.  
d) Os requisitos de admissão/posse serão, a teor do Edital, apreciados ao tempo da convocação. Contudo, para 
fins de titulação, os candidatos que tenham interesse em pontuar Pós-graduações de que trata a Tabela 3 do Anexo, 
item IV do Edital, deverão apresentar, em campo apartado, a comprovação dos requisitos que serão apresentados na 
admissão/posse. A avaliação do enquadramento dos requisitos para nomeação é de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal. 
e) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez. 
f) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário Online de Entrega dos Títulos e anexado 
no item específico para esse tipo de documento, sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 
g) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade para 
comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da declaração e 
também anexá-la no item específico para esse tipo de documento. 
h) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em período 
concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de Títulos, desde 
que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 
i) No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, no item 
correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração dos documentos, seja qual for o 
motivo.  
j) Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  
k) Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constante no item 4 
deste anexo. 
l) Caso o candidato entregue mais de um título por alínea, mesmo que dentro dos regramentos de validação do 
documento, o candidato será pontuado apenas por um. 
m) Os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para 
análise, sendo desconsiderado quando for enviado apenas um lado do documento.  
n) Os documentos que tenham mais de uma página, ou que no mesmo item sejam comprovados por mais de um 
documento, o candidato deverá realizar o upload referente a esse item em um único arquivo. 
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2. TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 

2.1 TABELA 01 – CARGO DE PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

Item Descrição Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para comprovação 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I. I 
Doutorado 
(Stricto Sensu) 1 4,0 4,0 

a) Diplomas, Certificados e Declarações que estejam 
devidamente assinados pela instituição; e/ou emitidas pela 
internet desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 

b) Cursos concluídos até a data de aplicação da prova 
teórico-objetiva.  

c) Cursos relacionados na área de formação exigida como 
requisito de ingresso e/ou à área da educação.  

d) Diplomas de Mestrado e Doutorado enquadrados 
conforme Tabela de Áreas de Conhecimento da CAPES. 

e) Certificados de Especialização que apresentem as 
seguintes características: 

e.1) em caso de Especialização Lato Sensu, tanto no caso 

de cursos ministrados à distância como nos presenciais, 
ter explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; ou  

- referência expressa às resoluções do Conselho Nacional 
de Educação no que tange ao estabelecimento das normas 
para o funcionamento de cursos de pós-graduação Lato 
Sensu, em nível de especialização.  

 

II. I
I 

Mestrado 
(Stricto Sensu) 1 3,0 3,0 

III. I
I
I 

Especialização 
nas 
modalidades: 
- Lato Sensu 
- MBA 
 
 

2 1,5 3,0 

TOTAL GERAL EM 
TÍTULOS - - 10,00  

 

3. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante;  

 

4. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

4.1 Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 
4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente serão aceitos 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 
a) declaração de alteração de nome; 
b) verso de documento já encaminhado; 
c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, tradução 
de língua estrangeira ou código de autenticidade eletrônico; 

d) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, visto 

ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 

transparência do certame. 

4.3 Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 
4.3.1 No período de recursos, NÃO serão aceitos: 
a) reenvio de arquivos corrompidos; 
b) alteração de títulos entregues em outro item; 
c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 
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d) novos títulos para pontuação. 

4.4 Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 

Nº Descrição do Motivo de Inferimento 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

1.  Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c” 

2.  
Considerados requisitos de escolaridade do cargo de 
acordo com o Quadro Demonstrativo de Cargos, item 
1.1 do Edital de Abertura 

Ver item 1. 

3.  
Nome diferente ao da inscrição e sem a apresentação 
da declaração de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

4.  

Declarações que não estejam em papel timbrado ou 
com o carimbo da instituição, bem como sem 
informações como: data de emissão, CNPJ, dados de 
contato, nome e cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado 
no item 3. 

5.  Sem a devida descrição do nome do participante Ver item 4.3.1, alínea “c” 

6.  Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a” 

7.  Ilegíveis ou rasurados Ver item 4.3.1, alínea “d” 

8.  Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

9.  
Faltam informações necessárias para avaliação da 
Banca, tais como: carga horária, datas de realização 
(início e fim), código de autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira ou código de autenticidade eletrônico. 

10.  
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

11.  

Emitidos pela internet, mas sem a possibilidade de 
autenticação eletrônica ou que o código de 
autenticidade não valide as informações constantes no 
documento apresentado. 

Reenvio do título com possibilidade de 
autenticação. 

12.  
Sem verso enviado e que seja necessário para 
avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
documento. 

13.  Sem tradução ou revalidação, quando em língua 
estrangeira. 

Tradução juramentada e documento que 
comprova a revalidação no país. 

14.  Fora do prazo estabelecido Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

15.  Documentos não referenciados no Formulário On-line 
de Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d” 

16.  Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

17.  
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos 

Ver item 2 
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FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Nº Descrição do Motivo 

Fase Recursal - Documentos que serão 
aceitos que sirvam para esclarecer ou 

complementar dados relativos aos 
documentos já entregues 

1.  Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

2.  Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

3.  Não é Pós-graduação na modalidade Lato Sensu ou 
Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

4.  Pós-graduação, Mestrado ou Doutorado não concluído 
até o prazo estipulado em edital. 

Ver item 2 

5.  Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de 
apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, 
monografia, dissertação ou tese, assim como outro 
documento que não atenda as exigências expressas na 
grade de pontuação. 

Documento com as caracteristicas corretas 
referente ao mesmo curso. 
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ANEXO VIII – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA: 1. Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e 
opinião, intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com 
José Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo 
com Eni Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. 2. Linguagem e comunicação: 
situação comunicativa, variações linguísticas. 3. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e 
estrutura de acordo com Luiz Antônio Marcuschi. 4. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça 
Koch. 5. Léxico: significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 6. 
Ortografia: emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo 
Ortográfico vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
e o dicionário online Aulete. 7. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 8. Fonologia: 
relações entre fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, 
Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 9. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, 
significados e empregos; estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 10. Sintaxe (funções sintáticas e suas 
relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de 
Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento 
indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 11. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, 
locuções conjuntivas e pronomes relativos. 12. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e 
Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 
regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, 
transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: 
Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo 
e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas 
incógnitas. 6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, 
relações trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro 
de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria 
Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: 
porcentagem, juro simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e 
conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, 
bicondicional. 3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, 
equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre 
sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. 
Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
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NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 

LEGISLAÇÃO 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA: 1. Estatuto do Servidor do Município. 2. Lei Orgânica do Município. 3. Plano de Carreira do Município. 
4. Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio Grande do Sul nº 
13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos 
Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem 
Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de 
agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a 
inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO: TODOS   
 
PROGRAMA: 1. Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e 
opinião, intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com 
José Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo 
com Eni Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. 2. Linguagem e comunicação: 
situação comunicativa, variações linguísticas. 3. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e 
estrutura de acordo com Luiz Antônio Marcuschi. 4. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça 
Koch. 5. Léxico: significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 6. 
Ortografia: emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo 
Ortográfico vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
e o dicionário online Aulete. 7. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas 
perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 8. Fonologia: 
relações entre fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, 
Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 9. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, 
significados e empregos; estrutura e formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 10. Sintaxe (funções sintáticas e suas 
relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de 
Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento 
indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso 
Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 11. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, 
locuções conjuntivas e pronomes relativos. 12. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSOR 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e 
Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, 
regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, 
transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: 
Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo 
e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas 
incógnitas. 6. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, 
relações trigonométricas no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro 
de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria 
Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: 
porcentagem, juro simples 11. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e 
conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, 
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bicondicional. 3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, 
equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre 
sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. 
Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS – EXCETO CARGOS DE PROFESSOR 
 
PROGRAMA: 1. Estatuto do Servidor do Município. 2. Lei Orgânica do Município. 3. Plano de Carreira do Município. 
4. Código de Posturas Municipal. 5. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio Grande do Sul nº 
13.694/2011). 6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). 8. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização dos 
Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) Da Ordem 
Social (Arts. 193 ao 232). 9. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 10. Lei nº 11.340 de 7 de 
agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. 11. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a 
inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGO: TODOS   
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, 
história e geografia do País, Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, 
estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, esporte, agricultura, 
sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSOR 

 
PROGRAMA: 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 2. Estatuto da Criança e do adolescente. 3. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 4. Plano Nacional de Educação. 5. Plano Nacional de Educação Digital.6. Base 
Nacional Comum Curricular. 7. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 8. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana.9. Ministério da Educação: Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais.10. 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 11. Plano de Carreira do Magistério do 
Município. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

CARGOS: APENAS CARGOS DE PROFESSOR 
 

PROGRAMA: 1. Educação: Desafios atuais. 2. Metodologias Ativas. 3. Os impactos e a importância da educação 
3.0, 4.0 e 5.0. 4. Ensino Híbrido: Modelos sustentados e modelos disruptivos. 5. Cidadania digital: educando para o 
uso consciente da internet. 6. Educação na era digital. 7. Escola do futuro: como será, tendências e perspectivas. 8. 
Mediação da aprendizagem.9. Didática e metodologia do ensino. 10. Teorias da aprendizagem e tendências 
pedagógicas. 11. Projeto Político Pedagógico, currículo, plano de aula e processo educativo.  12. Gestão e 
planejamento escolar. 13. Avaliação da aprendizagem, instrumentos avaliativos e tipos de avaliação. 14. Inclusão 
escolar e diversidade cultural. 15. Processo ensino aprendizagem. 16. Gestão da aprendizagem em sala de aula. 17. 
O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. 18. Didática e a Formação docente. 19. 
Interdisciplinaridade, plurisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade. Modelos de Jantsch. 20. Educar 
pela Pesquisa. 
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ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 17: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

 
PROGRAMA: Ecologia e Ecossistemas. Ciclos Biogeoquímicos. Noções de Hidrogeologia e Hidrologia. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos e Impactos Ambientais. Qualidade do Ar, Poluição Atmosférica, Controle de Emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da Água, Poluição Hídrica e 
Tecnologia de Tratamento de Águas e Efluentes para Descarte ou Reuso. Qualidade do Solo e Água Subterrânea. 
Caracterização e Recuperação de Áreas Degradadas. Legislação Ambiental Atinente. Política Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável. Sistema de Gestão Ambiental. Processo de Licenciamento Ambiental. Sistema 
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. Estudo e Relatório de 
Impacto Ambiental – EIA/RIMA. Leis Federais. Política do Meio Ambiente do Município. Legislação Ambiental: Lei 
Federal n° 12.651/2021 - Código Florestal Federal, Lei Estadual n° 15.434/2020 - Código Florestal Estadual, Decreto 
Federal n° 6.514/2008 - dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e Decreto Municipal 
n° 10.257/2022 - Dispõe sobre a instituição e regulamentação do processo administrativo de apuração das infrações 
administrativas ambientais no âmbito do Município de Novo Hamburgo. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 18: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
PROGRAMA: 1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 
8.142/90. 3. Portaria Ministério da saúde nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional de Atenção Básica. 4. Políticas de 
Saúde – Modelos de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. 5. Programas nacionais de saúde. 
Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. 6. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e 
organização no Brasil. 7. Atenção à Saúde da Família. 8. Conhecimento em ambulância e equipamentos de suporte 
básico de vida. 9. APH-atendimento pré-hospitalar. 10. PHTLS - atendimento pré-hospitalar de vida no Trauma. 11. 
ATLS- suporte de vida avançado no trauma.  12. BLS - suporte básico de vida. 13. ACLS - suporte avançado de vida. 
14. Bioética e Ética profissional. 15. Norma Regulamentadora nº32 e sua aplicabilidade nos serviços de enfermagem. 
16.Gerenciamento de riscos. 17. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo Técnico de enfermagem. 18. 
Enfermagem em Saúde Coletiva. 19. Farmacologia aplicada e enfermagem. 20. Noções básicas de enfermagem em 
patologias clinicas e cirúrgicas. 21. Enfermagem em saúde do idoso. 22. Enfermagem em Saúde mental. 23. 
Enfermagem em Oncologia. 24. Enfermagem em centro de material esterilizado, centro cirúrgico e sala de 
recuperação. 25. Enfermagem em saúde da criança. 26. Enfermagem em saúde da mulher. 27. Enfermagem em 
doenças infectocontagiosas. 28. Enfermagem na saúde do Homem. 29. Alterações metabólicas. 30. Administração de 
drogas em urgência/emergência e pacientes críticos. 31. Noções básicas de eletrocardiograma. 32. Noções básicas 
do controle de infecção. 33. Prontuário do paciente e registros de enfermagem. 34. Cálculos de: gotejamento, diluição 
de medicamentos e balanço hídrico. 35. Acolhimento e triagem nos serviços de urgência e emergência. 36. Doenças 
de notificação compulsória em território nacional. 37. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. 38. Código 
de Ética e legislação da enfermagem. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 19: TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
PROGRAMA: 1. Segurança e Medicina do Trabalho: Normas Regulamentadoras. 2. Acidentes do trabalho: teoria 
dos acidentes e estatísticas. Investigação e análise de acidentes de trabalho. Metodologias de investigação. 
Fatores humanos e organizacionais. 3. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Perfil 
profissiográfico previdenciário. Laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Aposentadoria especial. 
eSocial em segurança e saúde no trabalho. 4. Processos produtivos: gerenciamento dos riscos ocupacionais. 
Antecipação e reconhecimentos dos riscos. Metodologias e medidas para avaliação e controle. 5. Prevenção e 
controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações: segurança no trabalho em máquinas e 
equipamentos. Segurança com eletricidade. Segurança com caldeiras, vasos de pressão e tubulações. Elevação e 
transporte de materiais. Riscos e prevenção em obras de construção, demolição e reforma. Proteções coletiva e 
individual. Cores e sinalização de segurança. 6. Higiene do Trabalho: Conceito e classificação dos riscos 
ocupacionais físicos, químicos e biológicos. Princípios e objetivos da higiene ocupacional. Limites de Exposição 
para agentes físicos e químicos. Ruído e vibrações. Iluminamento. Temperaturas extremas (calor e frio). 
Radiações ionizantes e não ionizantes. Aerodispersóides, gases e vapores. Agentes Biológicos. Medidas de 
controle coletivo, administrativo e individual para os riscos ocupacionais. Eficácia das medidas de controle. 
Sistemas de ventilação e de exaustão. Programas de prevenção de riscos ocupacionais. Programa de 
conservação auditiva (PCA). Programa de proteção respiratória (PPR). Fichas de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ). 7. Prevenção e combate a incêndios: física e química do fogo. Classes de incêndios e 
métodos de combate. O comportamento do fogo e a integridade estrutural. Sistemas de detecção e alarme de 
incêndios. Sistemas e equipamentos para o combate de incêndios. Legislação estadual sobre segurança, 
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prevenção e proteção contra incêndios nas edificações e áreas de risco de incêndio. 8. Doenças Profissionais ou 
do Trabalho: agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho. Programa de controle 
médico de saúde ocupacional. Toxicologia ocupacional. 9. Ergonomia: aplicação da Norma Regulamentadora 17. 
Comitê de Ergonomia. Metodologias utilizadas para análise ergonômica do trabalho (AET). 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 01: BIBLIOTECÁRIO DE ESCOLA 
 
PROGRAMA: 1. Gestão de unidades de informação: planejamento, organização, administração de recursos materiais 
e humanos. Avaliação. Marketing em unidades de informação. Gestão da qualidade em unidades de informação. 
Técnicas para a tomada de decisões. Comunicação científica e organizacional. 2. Gestão do Conhecimento. 
Inteligência Organizacional. Sociedade da Informação. 3. Representação descritiva dos documentos: princípios gerais 
de catalogação. Catalogação de diferentes tipos de materiais e em diferentes suportes. CCAA2 e formato MARC 21. 
4. Representação temática dos documentos: princípios gerais de classificação, Sistemas de classificação bibliográfica 
(CDU e CDD). 5. Indexação: conceitos, características e sistemas. Indexação automática. Vocabulário controlado e 
tesaurus. Metadados, índices e resumos. 6. Formação e desenvolvimento e avaliação de coleções: políticas de 
seleção, aquisição e descarte. Aquisição. Aquisição planificada. Coleções não convencionais. Intercâmbio – 
empréstimo entre unidades de informação. 7. Serviço de referência: Conceito, função e técnicas. Bibliotecário de 
referência. Estudo de uso e necessidades de informação. Usuários reais e potenciais. Disseminação da informação e 
disseminação seletiva da informação (DSI). Serviço de referência virtual. Educação de usuários. 8. Bases de dados: 
planejamento para construção, métodos para identificar demandas e serviços existentes. 9. Informática: uso de 
microcomputadores e ferramentas de microinformática; conhecimentos de editores de textos; correio eletrônico; uso 
de internet e recursos de rede. 10.Sistemas integrados de gerenciamento de conteúdos em bibliotecas – Pergamum. 
11.Bibliotecas Universitárias. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 02: ENFERMEIRO 
 
PROGRAMA: 1. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 2. Administração e Gestão dos serviços de saúde. 
3. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. 4. Psicologia aplicada a 
enfermagem. 5. Educação continuada e permanente. 6. Programa Nacional de Segurança do paciente. 7. Política 
nacional de humanização. 8. Acolhimento e classificação de risco. 9. Atendimento ao paciente grave. 10. Legislação e 
conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988. 2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. 11. Portaria 
Ministério da saúde nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional de Atenção Básica. 12. Políticas de Saúde – Modelos 
de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. 13. Programas nacionais de saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. 14. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e organização 
no Brasil. 15. Atenção à Saúde da Família. 16. APH-atendimento pré-hospitalar. 17. PHTLS - atendimento pré-
hospitalar de vida no Trauma. 18. ATLS- suporte de vida avançado no trauma.  19. BLS - suporte básico de vida. 20. 
ACLS - suporte avançado de vida. 21. Bioética e Ética profissional. 22. Norma Regulamentadora nº32 e sua 
aplicabilidade nos serviços de enfermagem. 23. Gerenciamento de riscos. 24. Enfermagem em Saúde Coletiva. 25. 
Farmacologia aplicada e enfermagem. 26. Conhecimento das patologias clinicas e cirúrgicas. 27. Enfermagem em 
saúde do idoso. 28. Enfermagem em Saúde mental. 29. Enfermagem em Oncologia. 30. Enfermagem em centro de 
material esterilizado, centro cirúrgico e sala de recuperação. 31. Enfermagem em saúde da criança. 32. Enfermagem 
em saúde da mulher. 33. Enfermagem em doenças infectocontagiosas. 34. Enfermagem na saúde do Homem. 35. 
Alterações metabólicas. 36. Controle de infecção. 37. Cálculos de: gotejamento, diluição de medicamentos e balanço 
hídrico. 38. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. 39. Código de Ética e legislação da enfermagem. 40. 
Conhecimento básico em exames laboratoriais. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: FARMACÊUTICO 
 
PROGRAMA: 1. Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência 
farmacêutica, Ciclo da Assistência farmacêutica. 2. Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), uso racional de medicamentos. 3. Seleção de medicamentos. 4. Programação, 
aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos: conceitos, objetivos, critérios, etapas, 
métodos. 5. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de qualidade). 6. Farmacologia, 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a Medicamentos). 7. Avaliação de prescrição e 
práticas seguras no uso de medicamentos. 8. Farmácia Magistral: RDC ANVISA n°67/2007. 9. Boas Práticas 
Farmacêuticas: RDC ANVISA n°44/2009 e atualizações. 10. Portaria n°344/1998 e atualizações. 11. RDC ANVISA nº 
20/2011 e suas atualizações. 12. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas). 13. Lei nº 
5.991/1973 (controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos). 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04: GEÓLOGO 
 
PROGRAMA: 1. Mineralogia. 2. Petrologia ígnea. Magmas e rochas ígneas. Associações magmáticas. 3. Petrologia 
sedimentar. Sedimentologia, ambientes de sedimentação, diagênese e rochas sedimentares. 4. Petrologia 
metamórfica. Ambientes de metamorfismo e rochas metamórficas. 5. Geologia do Rio Grande do Sul. 6. Geotectônica 
e Geologia Estrutural. 8. Estratigrafia e Paleontologia. 9. Geologia aplicada aos estudos ambientais. 10. 
Hidrogeologia: natureza e caracterização de aquíferos, poços tubulares profundos, dinâmica das águas subterrâneas. 
11. Geologia econômica: jazidas minerais, caracterização tecnológica de minerais e economia mineral. 12. 
Geomorfologia: origem e evolução do relevo; processos endógenos e exógenos no controle do relevo; geomorfologia 
de terrenos graníticos, metamórficos, vulcânicos e sedimentares. 13. Geoquímica de alta temperatura e geoquímica 
de baixa temperatura. Geoquímica isotópica. 14. Geologia no gerenciamento de áreas contaminadas. 15. Aplicação 
da geologia em investigações ambientais de áreas potencialmente contaminadas. 16. Lei Federal n° 12.651/2021 - 
Código Florestal Federal. 17. Lei Estadual n° 15.434/2020 - Código Florestal Estadual. 18. Decreto Federal n° 
6.514/2008 - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 19. Decreto Municipal n° 
10.257/2022 - Dispõe sobre a instituição e regulamentação do processo administrativo de apuração das infrações 
administrativas ambientais no âmbito do Município de Novo Hamburgo. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 05: MÉDICO AUDITOR 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde. PARTE 2: 1. Código de Ética Médica. 2. Resolução CFM nº 1.614/2001. 3. Auditor médico 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 4. Auditoria do SUS no contexto do Sistema Nacional de Auditoria. Qualificação 
do Relatório de Auditoria. 2. Glosa: conceitos; legitimidade; aplicação; fundamentação; motivos. 3. As glosas e as 
cobranças indevidas. Devolução de Recursos em Auditorias do SUS. 4. Assistência médica complementar. 5. Normas 
técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais. 6. Legislação do SUS aplicada em nível Nacional, 
Estadual e Municipal. Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990 e suas alterações posteriores. Auditorias nas 
Assistências Ambulatorial e Hospitalar do SUS: orientações técnicas. Auditoria do SUS: orientações básicas. 7. 
Sistema Estadual de Auditoria no âmbito do SUS. 8. Medicina Geral: Doenças cardiovasculares: Arritmias cardíacas; 
Cardiopatia isquêmica; Cardiomiopatias; Doenças arterial e venosa periféricas; Doença isquêmica do miocárdio; 
Doença valvar cardíaca; Endocardite; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Febre reumática; Hipertensão 
arterial sistêmica; Hipertensão pulmonar; Insuficiência cardíaca; Pericardiopatias; Semiologia cardíaca; Doenças em 
geral: Epidemiologia, Diagnóstico, Tratamento, Evolução e Prognóstico, Prevenção. 9. Doenças do ouvido, faringe, 
laringe, cavidade nasal e seios paranasais: Amigdalites; Distúrbios da audição; Doenças da laringe; Doenças da 
orelha externa, média e interna; Doenças do sono; Rinossinusopatias; Vestibulopatias periféricas. 10.Doenças 
dermatológicas: Dermatoviroses; Dermatites eczematosas; Dermatozoonoses; Doenças eritematodescamativas; 
Farmacodermias; Hanseníase; Infecções da pele e tecido subcutâneo; Leishmaniose; Micoses superficiais; Neoplasia 
da pele; Pênfigo e penfigóide; Tumores da pele. 11.Doenças do aparelho genitourinário: Disfunção erétil; Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico; Doenças glomerulares; Doenças da próstata; Doenças 
tubulointersticiais; Fisiologia renal; Infecção do trato urinário; Insuficiência renal aguda, complicações graves e 
emergências dialíticas; Insuficiência renal crônica; Lesão renal causada por medicamentos e toxinas; Métodos 
dialíticos; Etiologias mais comuns de nefropatia; Síndrome nefrítica e nefrótica; Litíase urinária. 12.Doenças do olho: 
Catarata; Distúrbios da refração; Inflamações oculares; Doenças da pálpebra; Glaucoma; Retinopatias; Síndrome do 
olho vermelho. 13.Doenças endocrinológicas e metabólicas: Alterações hormonais relacionadas a doenças genéticas; 
Andropausa; Diabetes mellitus; Dislipidemias; Doenças da hipófise; Doenças das glândulas adrenais; Doenças da 
paratireóide; Distúrbios alimentares; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; Distúrbios do metabolismo do 
cálcio, fósforo e vitamina D; Distúrbios da tireóide; Ginecomastia; Hipertensão arterial de causas endócrinas; 
Lipodistrofias; Obesidade; Síndrome metabólica; Terapia de reposição hormonal no climatério/menopausa. 
14.Doenças gastroenterológicas: Cirrose Hepática; Diarreias agudas e crônicas; Dispepsias e doenças benignas do 
estômago e duodeno; Distúrbios da motilidade gastrointestinal; Doença calculosa das vias biliares; Doenças 
dissabsortivas; Doença diverticular dos cólons; Doenças orificiais; Doença do refluxo gastroesofágico; Doença 
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hepática alcoólica; Doenças intestinais inflamatórias; Doenças polipoides intestinais; Doença ulcerosa péptica; 
Esteatohepatites; Hemorragia digestiva alta e baixa; Hepatites virais agudas e crônicas; Hérnias da parede 
abdominal; Hipertensão porta; Outras patologias benignas do esôfago; Pancreatite aguda e crônica; Síndromes 
isquêmicas intestinais; Transplante hepático; Tumores e neoplasias do esôfago, trato gastrointestinal, fígado, 
pâncreas e vias biliares. 15.Doenças hematológicas e oncológicas: Anemias; Anormalidades benignas dos leucócitos; 
Distúrbios plaquetários e da coagulação; Hemoglobinopatias; Leucemias e transplante de medula óssea; Linfomas; 
Mieloma múltiplo; Síndromes mieloproliferativas. Câncer: fatores de risco, diagnóstico, tratamento, prognóstico. 
16.Doenças infectocontagiosas: Acidentes por animais peçonhentos; Bacteremia e sepse; Dengue; Doenças 
sexualmente transmissíveis e violência sexual; Doença de Chagas; Esquistossomose; Febre amarela; Febre tifóide; 
HIV e AIDS; Icterícias febris; Imunizações e terapia pós-exposição; Infecção das vias aéreas superiores; Influenza e 
resfriado comum; Leishmaniose visceral; Leptospirose; Malária; Meningites; Micoses sistêmicas; Parasitoses 
intestinais; Principais antimicrobianos; Raiva; Síndrome mononucleose e mono-like; Tétano; Toxoplasmose; 
Tuberculose. 17.Doenças neurológicas: Cefaleias; Convulsões e epilepsia; Demência; Desordens 
neurodegenerativas; Doenças cerebrovasculares; Doença de Parkinson e Mal de Alzheimer; Infecções e tumores do 
SNC; Neuropatias periféricas. 18.Doenças psiquiátricas: Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; 
Psicofarmacologia; Tabagismo; Transtornos alimentares; Transtornos de ansiedade; Transtornos do humor; 
Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, dissociativos e somatoformes; Transtornos mentais orgânicos; 
Transtornos mentais decorrentes de substâncias psicoativas. 19.Doenças reumatológicas e outros distúrbios 
osteomusculares: Artrite reumatóide; Artrites sépticas; Dermatomiosite e polimiosite; Doença osteomuscular 
relacionada ao trabalho (DORT); Esclerose sistêmica; Espondiloartropatias soronegativas; Febre reumática; Fraturas, 
luxações e lesões ligamentares; Fibromialgia; Gota e outras artropatias por cristais; Lombalgias e ciatalgias; Lúpus 
eritematoso sistêmico; Osteoartrite e osteoporose; Síndrome de Sjögren; Síndrome do túnel do carpo; Tendinites, 
tenossinovites, fasciítes e bursites; Vasculites sistêmicas. 20.Medicina de urgência: Acidentes biológicos; 
Atendimento inicial ao politraumatizado; Intoxicações Exógenas; Intoxicação Aguda e Abstinência ao Álcool; Parada 
Cardiorrespiratória; Queimaduras e tratamento inicial do grande queimado. 21.Medicina preventiva e social: Código 
de Ética Médica; Epidemiologia, bioestatística e estudos epidemiológicos; Indicadores de saúde; Prevenção de 
doenças e agravos à saúde; Sistema Estadual de Auditoria no âmbito do SUS. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde 
Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o disposto na Portaria nº 
1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: Título I, Capítulo VIII – 
Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; Sistema de Saúde no 
Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; Estratégia Saúde da Família; 
Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes Comunitários de Saúde. PARTE 2: 1. 
Epidemiologia e prevenção das Doenças Cardiovasculares (CV). Métodos diagnósticos não invasivos em Cardiologia. 
Hipertensão Arterial Sistêmica. Aterosclerose e Dislipidemias. Doença Coronariana Aguda e Crônica. Arritmias 
cardíacas. Valvopatias. Doenças da aorta. Insuficiência Cardíaca e Miocardiopatias. Emergências Cardiovasculares. 
Doenças sistêmicas e o coração. Cardiopatias Congênitas. Indicação de procedimentos cirúrgicos ou percutâneos em 
cardiologia 2. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes. 
Controle social. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 3. 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento. 5. Planejamento e programação local de 
saúde, distritos sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e 
técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação 
do usuário e do trabalhador, equidade. 6. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas de 
saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 07: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
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Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde 
Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o disposto na Portaria nº 
1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: Título I, Capítulo VIII – 
Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; Sistema de Saúde no 
Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; Estratégia Saúde da Família; 
Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes Comunitários de Saúde. PARTE 2: 1. 
Promoção da Saúde da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. Prevenção 
primária, secundária, terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, exames 
diagnósticos, rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e complementares. Exames 
diagnósticos no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos exames diagnósticos, 
interpretação de resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de verossimilhança, desenhos de estudos 
epidemiológicos, taxas, coeficientes, indicadores de saúde. Exames admissionais e periódicos de saúde. Abordagem 
à Saúde Ocupacional na Atenção Primária à Saúde. Vigilância em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus-
tratos em idosos, saúde do homem e da mulher. 2. Doenças e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas 
orgânicos. Classificação de doenças, epidemiologia, manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, 
prognóstico, critérios de gravidade, diagnóstico diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas 
e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, 
distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações 
medicamentosas e seu reconhecimento e manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. 3. 
Manifestação e apresentação de doenças. Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, 
febre, hipertermia e hipotermia, erupções cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão 
e da audição, choque, tosse, constipação e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, 
dispneia, efeitos colaterais de medicação, sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. 4. 
Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em 
doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, 
diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - 
AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, 
bactérias gram-positivas e gram-negativas, doenças causadas por fungos e protozoários e microrganismos, 
amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, 
malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. 
Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças infecciosas e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de 
notificação compulsória no Brasil, endemias e epidemias. Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. 5. Sistema 
cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Principais testes diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência 
vascular periférica, doença cardíaca congênita, cardiopatia reumática, febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome 
de Wolff-Parkinson White, doenças das válvulas cardíacas congênitas e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, 
miocardites e pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, angina estável e instável. Hipertensão arterial 
sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa profunda, oclusão arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, 
dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. Complicações do infarto agudo do miocárdio e 
prevenção de doença cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, alterações do eletrocardiograma. 6. Doenças do 
Sistema Respiratório. Provas de função pulmonar, asma brônquica, pneumonias, bronquiectasias, doença 
broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da pleura, mediastino e tórax, infecção de vias aéreas respiratórias, 
neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa torácica, transplante de pulmão, derrame pleural e empiema, 
abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, embolia pulmonar, atelectasia, hemorragias das vias 
respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, pneumotórax, síndrome da obesidade-hipoventilação, 
doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo pulmonar solitário, manifestações de doenças respiratórias. 7. 
Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrite, pielonefrite, obstrução do 
trato urinário, urolitíase, transplante renal, tumores renais, infecções do trato urinário em homens e mulheres, 
incontinência urinária, hiperplasia de próstata, prostatite, neoplasia de próstata. 8. Sistema digestivo. Dor abdominal, 
endoscopia digestiva alta e baixa, parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, doenças do 
esôfago, estômago e duodeno, úlcera péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença de Crohn, 
diverticulose, abdômen agudo, apendicite aguda, suboclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, hepatite 
medicamentosa e autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e coledocolitíase, 
colangite, icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso anal. 9. 
Sistema endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, neoplasias 
de tireoide, doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, 
hiperlipidemia, deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. 10. Sistema neurológico e 
locomotor. Cefaléia e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, 
distúrbio extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, compressão medular, meningite aguda e crônica, 
abscesso cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, 
neuralgia do trigemio, paralisia facial periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem 
e tontura. Doenças musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. 11. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, 
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leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos 
e sistemas orgânicos, estadiamento, indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. 12. 
Problemas de Saúde Mental. Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno 
do humor bipolar, psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e 
tratamento de pacientes com problemas de álcool e drogas. 13. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do 
paciente grave, sinais e sintomas em emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências 
cardiopulmonares, venosas, relacionadas com a SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, 
onco-hematológicas, endócrinas, metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. 
Pequenas cirurgias ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, 
reconhecimento e seu manejo. 14. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; 
atribuições e competências no SUS em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. 15. Atenção 
Primária à Saúde no Brasil. Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina 
centrada na pessoa. Diagnóstico de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado 
domiciliar. Gerenciamento de unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. 16. Código de Ética Médica, 
princípios fundamentais do exercício da medicina, normas diceológicas e deontológicas. 17. Covid-19  
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 08: MÉDICO DERMATOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde.PARTE 2: Patologia Cutânea. Semiologia e Métodos complementares. Alterações 
morfológicas cutâneas epidemodérmicas. Afecções dos anexos cutâneos. Alterações do colágeno, hipoderme, 
cartilagens e vasos. Infestações. Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas 
não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por 
imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Neoplasias benignas e malignas de pele. Dermatoses em 
estados fisiológicos. Dermatologia em Saúde pública e Terapêutica. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 09: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; 
Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes Comunitários de Saúde. PARTE 2: 
Consulta ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Ginecologia infanto-puberal. Dismenorreia. 
Síndrome pré-menstrual. Dor pélvica aguda e crônica. Sangramento uterino anormal. Miomatose uterina. 
Endometriose. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Vulvovaginites. Anormalidades da 
estática pélvica. Incontinência urinária. Urgências em ginecologia. Sexualidade humana. Violência sexual contra a 
mulher. Anticoncepção. Ciclo menstrual. Amenorreias. Anovulação crônica. Hiperprolactinemia. Hiperandrogenismo. 
Infertilidade. Reprodução humana. Climatério. Osteoporose. Neoplasias da vulva e vagina. Neoplasias de colo 
uterino. Neoplasias de ovário. Neoplasias de corpo uterino. Patologia mamária benigna e maligna. Diagnóstico por 
imagem em ginecologia. 
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 10: MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; 
Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes Comunitários de Saúde. PARTE 2: 
Acidentes ofídicos e aracnídicos. Febres-hemorrágicas-Dengue. Febre Amarela. Hantavírus. Riquetsioses. Hepatites 
virais. Leptospirose. Diagnóstico diferencial das doenças exantemáticas. Doença de Chagas. Infecções sexualmente 
transmissíveis. Endocardite infecciosa. Esquistossomose mansoni. Febre de origem indeterminada. Hanseníase. 
Malária. Infecções hospitalares. Influenza e outras doenças respiratórias por vírus. Leishmanioses (visceral e 
tegumentar). Meningites e meningoencefalites. Mononucleose infecciosa e citomegalovirose. Abordagem do paciente 
neutropênico febril. Parasitoses intestinais. Pneumonia comunitária. HIV/AIDS. Profilaxia pósexposição a 
imunobiológicos. Micobacterioses. Medicina do viajante. Imunizações. Micoses sistêmicas • Micobacterioses • Raiva • 
Riquetsioses • Sepse • Tétano • Toxoplasmose • Tuberculose. Cólera e outras diarreias infecciosas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 11: MÉDICO PEDIATRA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família;  
PARTE 2: 1. Aleitamento Materno. 2. Nutrição Infantil. 3. Icterícia Neonatal. 4. Infecções Congênitas. 5. Distúrbios 
Respiratórios do recém-nascido. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea Inferior. Tuberculose. 
Asma. Bronquiolite. 6. Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. 7. Puericultura. 8. Imunizações. 9. Distúrbios 
Hidroeletrolíticos na infância. 10. Cardiopatias Congênitas. 11. Endocardites. 12. Doença de Kawasaki. 13. Refluxo 
Gastroesofágico. 14. Diarréias. Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses Intestinais. Abdome Agudo. 15. Hepatites. 
16. Infecção urinária. 17. Síndrome Hemolítico-Urêmica. 18. Hipertensão Arterial. 19. Glomerulopatias. 20. Tumores 
mais comuns da infância. 21. Doenças Hematológicas. 22. Meningites. 23. Crise Convulsiva. 24. Dermatoses da 
Infância. 25. Doenças Exantemáticas. 26. Problemas cirúrgicos mais comuns. 27. Diabete na Infância. 28. Hiperplasia 
Adrenal Congênita. 29. Saúde Escolar. 30. Segurança da Criança e do Adolescente. 31. Cuidados Paliativos em 
Pediatria. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 12: MÉDICO PSIQUIATRA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2.  Constituição 
Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações posteriores. 4. Portaria 
Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – Ministério da Saúde. 6. Portaria 
de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. 
Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; 
Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e 
Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e Privados em todo o território nacional, conforme o 
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disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: 
Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; 
Sistema de Saúde no Brasil, aspectos históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; 
Estratégia Saúde da Família; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Pública Baseada em Evidências; Agentes 
Comunitários de Saúde.. PARTE 2: 1. Teorias da Personalidade e Psicopatologia. 2. Diagnóstico e Classificação das 
Doenças Mentais. 3. Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico e outros Transtornos Cognitivos. 4. Transtornos 
mentais devido a uma condição médica geral. 5. Aspectos Neuropsiquiátricos da AIDS. 6. Transtornos relacionados 
ao álcool ou a outras substâncias psicoativas. 7. Esquizofrenia. 8. Outros transtornos psicóticos. 9. Transtornos do 
Humor. 10. Transtornos de Ansiedade. 11. Transtornos Somatoformes. 12. Transtornos Factícios. 13. Transtornos 
Dissociativos. 14. Transtornos do Sono. 15. Transtornos Alimentares. 16. Transtornos de Personalidade. 17. 
Transtornos Psicossomáticos. 18. Emergências Psiquiátricas. 19. Psiquiatria Geriátrica. 20. Psicofarmacologia. 21. 
Psicoterapias. 22. Psiquiatria Institucional. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 13: NUTRICIONISTA III 
 
PROGRAMA: 1. Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de 
cardápio e procedimentos de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na 
produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação. 2. Técnicas de higienização da área física, 
equipamentos e utensílios. 3. Técnica dietética: conceito, classificação e composição química. 4. Características 
organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 5. Higiene e manipulação de 
alimentos: microbiologia básica dos alimentos. 6. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). 7. Vigilância e 
legislação sanitária. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle 
(APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 8. Nutrição normal: conceito de 
alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação. 9. Nutrientes: 
definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 
10. Alimentação nos diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso). 11. Guia alimentar para a população brasileira. 
12. Nutrição em Saúde Pública: Programa Nacional de Alimentação Escolar segundo Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. 13. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias 
segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 14. Avaliação do estado nutricional: métodos e 
critérios de avaliação segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 15. Avaliação Subjetiva Global. 
16. Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s. 17. Ética profissional segundo Conselho 
Federal de Nutricionistas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 14: ODONTÓLOGO 
 
PROGRAMA: Saúde bucal coletiva. Política Nacional de Saúde Bucal. Especialidades em Saúde Bucal. 
Epidemiologia em Saúde Bucal. Saúde na escola. Exercício profissional. Uso de fluoretos no Brasil. Prevenção e 
controle de riscos em serviços odontológicos. Princípios básicos de anestesia bucal. Processo de trabalho na 
Estratégia de Saúde da Família. Estomatologia. Indicações farmacológicas na abordagem terapêutica dos principais 
agravos em saúde bucal. Urgências odontológicas. Covid-19. Interpretação de exames laboratoriais. Código de Ética 
Odontológica. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 15: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 
PROGRAMA: 1. Conjuntos e Subconjuntos: operações e problemas com conjuntos. 2. Conjuntos Numéricos: 
Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações fundamentais (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, 
mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 3. Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente 
proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de 
Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário 
brasileiro. 4. Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função 
do 2º grau, função exponencial e logarítmica – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Calculo 
algébrico: Monômios e polinômios. 6. Equações de 1º e 2º graus, equação exponencial e equação logarítmica. 
Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 7. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. 8. 
Trigonometria: Razões trigonométricas no triângulo retângulo. Funções circulares. Relações, identidades e equações 
trigonométricas. 9. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento 
da circunferência, área do círculo. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas 
aplicações. 10. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e ponto médio em coordenadas cartesianas, equação 
geral e reduzida da reta; construção e interpretação gráfica; condições de paralelismo e perpendicularismo; 
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intersecção de retas; distância de ponto à reta e entre retas paralelas, equação normal e reduzida da circunferência; 
posições relativas entre pontos, retas e circunferências. 10.Geometria Espacial – cálculo da área e do volume dos 
sólidos geométricos. 11.Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 12.Análise Combinatória e 
Probabilidade. 13.Progressões: Sequências numéricas, progressão aritmética e geométrica. 14.Aplicação dos 
conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 16: TESOUREIRO D 
 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos sobre conciliação bancária, títulos de crédito (cheque, nota promissória, duplicata) e 
outros documentos bancários. 2. Controladoria. 3. Noções básicas de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, 
receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio líquido. Provisões de despesas a pagar. 4. Noções de Contabilidade 
Pública. 5. A visão da tesouraria e da controladoria. 6. Noções de Fundamentos de Administração Financeira. 7. 
Contabilidade Pública na Gestão Municipal. 8. Orçamento Empresarial. 9. Análise de Investimentos. 10.Estatuto 
Normas Gerais de Direito Financeiro. 11.Normas de Finanças Públicas. 12. Manual de Contabilidade. 13. Elaboração 
do livro caixa: entradas e saídas de numerários. 14. Elaboração do fluxo de caixa. 15. Análise do Balanço Financeiro 
e Orçamentário. 
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